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Edital nº 01/2026 – Edital de Abertura das Inscrições

O representante legal do  Poder Execuivo de Coaraci/BA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
vigente, faz saber, por este edital, a realização e o regramento do Concurso Público nº 01/2026, para os cargos públicos especiicados a
seguir, no  Capítulo II  deste edital, cujo provimento será regido pelo  Regime Estatutário.  O certame será executado pelo  INSTITUTO
OBJETIVA - CNPJ 00.849.426/0001-14, segundo o contrato irmado e com a observância das normas legais próprias deste ente, e demais
disposições legais vigentes até a presente data, conforme os termos descritos a seguir. 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A leitura integral deste edital é pré-requisito para a realização da inscrição e paricipação no Concurso Público . Uma vez realizada
a inscrição, o desconhecimento do conteúdo deste edital ou a discordância quanto às suas disposições não poderão ser invocados pelo
candidato para afastar a aplicação de suas normas e respecivos efeitos.

1.2. Em relação ao processo avaliaivo, o certame será composto pelas etapas abaixo relacionadas, as quais se encontram discriminadas
no Capítulo VI:
a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classiicatório, para todos os candidatos com a inscrição homologada; 
b) PROVA DE TÍTULOS, de caráter classiicatório, como úlima etapa, para todos os candidatos aprovados na prova objeiva.

1.3. O cronograma de execução, disponível no úlimo anexo do edital, apresenta as datas previstas para os eventos da seleção em tela. 

1.4. Exceto previsão em contrário neste edital, a  publicidade oicial relaiva à seleção será realizada nos seguintes meios:  no Diário
Oicial Eletrônico do Município de Coaraci/BA, no site www.coaraci.ba.gov.br e no site www.objeivas.com.br.

1.5. As disposições deste edital, inclusive aquelas relacionadas às datas previstas no cronograma de execução, poderão ser alteradas, via
publicação oicial,  por moivo de força maior e/ou necessidades operacionais.  Logo,  é dever  do candidato acompanhar,  de forma
conínua e cumulaiva, os meios oiciais de publicidade indicados no item 1.4, mantendo-se informado sobre o andamento do certame. 

1.6. Do posto presencial: durante os dias úteis do período de inscrição, os candidatos poderão uilizar, gratuitamente, o posto equipado
com computador e acesso à internet, para a realização da inscrição  online no certame, conforme o local e o horário especiicados a
seguir:  na  Prefeitura  Municipal,  Avenida  Joaquim  Miguel  Gally  Galvão,  nº  244,  Bairro  Centro,  no  Município  de  Coaraci/BA
exclusivamente no horário das 8h às 13h. O local do posto presencial para a interposição de recursos e/ou outras aividades relacionadas
à seleção, quando for o caso, será divulgado oportunamente, via publicação oicial. 

1.6.1. Embora seja uilizado o posto presencial, a responsabilidade pelo preenchimento das informações e/ou upload de arquivos, se
for o caso, é exclusiva do candidato ou de seu procurador legal, descabendo alegações de prejuízo. 

1.7.  Ao  se  inscrever,  o  candidato  consente  com  a  coleta  e  o  uso  de  sua  imagem,  assim  como  com  a  coleta,  o  tratamento  e  o
processamento de seus dados pessoais, sensíveis ou não, solicitados no formulário de inscrição ou durante o certame. Essas medidas
têm por inalidade assegurar a adequada execução do certame, inclusive quanto à aplicação dos critérios de avaliação e seleção.

1.7.1. Em cumprimento à Lei Federal nº 12.527/2011 e nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, ica expressamente autorizada a
ampla divulgação de informações, como nome, número de inscrição, pedidos protocolados e suas respostas, resultados, pontuações e
classiicação, necessários à publicidade oicial e à transparência da seleção. Essas informações poderão ser acessadas na internet, por
meio de mecanismos de busca, não cabendo solicitações de exclusão. 

1.8. As normas legais citadas neste edital devem ser consideradas junto com eventuais alterações em vigor, ainda que não mencionadas.
Não se aplica a este certame, nem será objeto de avaliação, qualquer norma legal que entre em vigor após a publicação deste edital,
assim como quaisquer alterações subsequentes, exceto se houver disposição expressa em contrário neste edital, como no caso das
regras de segurança/biossegurança para as provas presenciais.

CAPÍTULO II – DAS INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS

2.1. Tabela de especiicações:
2.1.1. São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, ainda, gozar das prerrogaivas conidas no § 1º, do Art. 12, da Consituição Federal;
b) estar em pleno gozo dos direitos civis e políicos;
c) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino, e quite com as obrigações eleitorais;
d) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse; 
e) possuir apidão ísica e mental para o exercício do cargo pleiteado; 
f) possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício legal do cargo pleiteado e atender a outras condições prescritas em lei, conforme a

seguir especiicado:

. .
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Cargo Público
Escolaridade e outras condições

exigidas para a posse (1)

CHS
(2)

Vagas a
prover

(3)

Distribuição de vagas (4) Valor
inicial
R$ (5)

Taxa de
inscrição

R$ (6)Univ PcD PP PI PQ

Médico Cardiologista Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC; Residência Médica em Cardiologia

20h 01 01 - - - - 2.746,28 150,00

Médico Clínico Geral - USF – Rural Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC 

40h 02 01 - 01 - - 6.685,70 150,00

Médico  Clínico  Geral  -  USF  –
Urbano

40h 05 03 01 01 - - 5.792,75 150,00

Médico do Trabalho Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC;  Residência  Médica  em  Medicina
do Trabalho

40h 01 01 - - - - 4.309,40 150,00

Médico Geriatra Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC; Residência Médica em Geriatria

20h 01 01 - - - - 3.079,40 150,00

Médico Ginecologista Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC; Residência Médica em Ginecologia

20h 01 01 - - - - 2.993,01 150,00

Médico Neurologista Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC; Residência Médica em Neurologia

40h 01 01 - - - - 4.776,13 150,00

Médico Neuropediatra Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC; Residência Médica em Neurologia
Pediátrica

40h 01 01 - - - - 4.206,67 150,00

Médico Pediatra Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC; Residência Médica em Pediatria

20h 01 01 - - - - 2.997,21 150,00

Médico Plantonista Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC

RP
(7)

12 08 01 03 - - 1.068,12 150,00

Médico Psiquiatria Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC; Residência Médica em Psiquiatria

20h 01 01 - - - - 2.500,00 150,00

Médico Ultrassonograista Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC;  Residência  Médica  em
Ultrassonograia

20h 01 01 - - - - 3.411,03 150,00

Médico Urologista Bacharelado em Medicina em Insituição
de  Ensino  Superior  reconhecida  pelo
MEC; Residência Médica em Urologia

20h 01 01 - - - - 2.554,56 150,00

Referências:

1 Para o ingresso, além das condições estabelecidas nesta tabela, é obrigatória a apresentação do registro no respecivo Conselho de Classe,
bem  como  o  cumprimento  integral  das  disposições  previstas  no  Capítulo  IX deste  edital.  Recomenda-se  que  o  candidato  tome
conhecimento prévio desses requisitos, bem como das atribuições legais da vaga pleiteada, as quais estão descritas no Anexo I do edital.

2 CHS signiica “carga horária semanal”, em horas, e, exceto em relação ao Médico Plantonista, aplica-se a todos. Nos termos da legislação
em vigor, o exercício poderá requerer atendimento ao público, trabalho extraordinário, em inais de semana ou feriados, à noite, regime
de plantão, uso de uniforme e/ou EPI’s, viagens, dentre outros.

3 O presente certame tem por inalidade o provimento das vagas especiicadas neste edital, bem como a formação de cadastro reserva (CR).
O ingresso dos candidatos classiicados dentro no número de vagas expressamente ofertadas neste edital é assegurado e dar-se-á, a
qualquer momento, dentro do prazo de validade do certame, de acordo com a necessidade do serviço e a disponibilidade orçamentária
deste ente. Os demais candidatos classiicados formarão o cadastro reserva (CR), e poderão ingressar, caso haja necessidade, dentro do
prazo de validade do certame. 

4 Em relação à distribuição das vagas, cumpre salientar que o ingresso dos candidatos classiicados respeitará os critérios de alternância e
proporcionalidade na reserva de vagas, de modo que as nomeações ocorrerão de forma intercalada entre a lista de acesso universal e as
listas especíicas de candidatos contemplados pelas políicas de reserva de vagas, respeitados os percentuais legalmente estabelecidos no
Capítulo III deste edital e a ordem de classiicação em cada lista. Assim,  Univ  signiica “acesso universal”;  PcD signiica “pessoa com
deiciência”; PP signiica “pessoa preta ou parda”; PI signiica “pessoa indígena”; e PQ signiica “pessoa quilombola”. Além do exposto, os

. .
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candidatos devem ter ciência de que a lotação do ingressante é faculdade deste ente, exceto nos casos em que a inscrição for realizada por
área especíica. 

5 O valor informado corresponde ao inicial de ingresso, referente ao mês de março de 2026, conforme a legislação própria vigente, limitado
ao teto consitucional, sendo assegurada, se e quando for o caso, a complementação até o salário-mínimo nacional àqueles que izerem
jus. Ao ingressante poderão ser concedidos outros beneícios/vantagens/graiicações, nos termos da legislação vigente e/ou que entrar
em vigor.

6 A isenção do valor da taxa de inscrição se encontra regulamentada no Capítulo V deste edital. 

7 Nos termos da legislação em vigor, o horário será organizado em escala de plantão  (Regime de Plantão), conforme a necessidade do
serviço (12h/24h).  Nos termos da legislação em vigor, o ingressante está  sujeito a atendimento externo, trabalho noturno,  inais de
semana e feriados, exposição a situações de risco, uso de uniforme e/ou EPI’s, dentre outros.

2.2. Além da Lei Municipal nº 881/2005, atualizada pela Lei nº 1.249/2022, destaca-se que os servidores públicos ingressantes estarão
sujeitos às demais legislações municipais em vigor, especialmente à Lei Orgânica do Município, à Lei Municipal nº 802/2001, que dispõe
sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município e insitui o Regime Estatutário como forma de vínculo jurídico-
funcional entre o servidor e a Administração Pública, dentre outras. 

CAPÍTULO III – DA RESERVA DE VAGAS  

PARTE I – DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD): 

3.1. De acordo com o Decreto Federal nº 9.508/2018, aplicado a este certame por analogia, no que couber, é assegurado às pessoas
com deiciência o direito de concorrer  à reserva mínima de 5% das vagas oferecidas,  por  cargo . Nos termos do  Art.  1º,  § º  do
respecivo Decreto, caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro
subsequente. 

3.1.1. O respecivo percentual e o seu arredondamento, quando for o caso, serão observados ao longo da execução, bem como durante
todo o período de validade do certame, inclusive em relação às vagas futuras. 

3.1.2. Consideram-se pessoas com deiciência aquelas que se enquadram nas categorias previstas no Art. 4º, do Decreto Federal nº
3.298/1999, no Art. 17, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 7.853/1989, no caput e §2º do Art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e nas
demais disposições normaivas e jurisprudenciais vigentes. Distúrbios de acuidade visual que se apresentem normalizados, mediante
correção ópica convencional, dentro dos limites deinidos pelas normas vigentes, não serão caracterizados como deiciência visual. 

3.1.3. Para exercer o direito de concorrer às vagas reservadas às PcDs, o candidato deverá atender às condições ixadas na Parte IV do
Capítulo IV deste edital.  A análise das solicitações limitar-se-á à veriicação do cumprimento dos requisitos formais de solicitação
previstos neste edital, cujo atendimento é obrigatório.

3.1.3.1. Aquele que deixar de cumprir os requisitos previstos terá sua solicitação indeferida, assegurada a interposição de recurso, nos
termos deste edital. Manido o indeferimento após a fase recursal, o candidato deixará de concorrer às vagas reservadas.

3.1.4. A PcD que necessitar de condições especiais para a realização de prova deverá requerer todo e qualquer atendimento especial
necessário, conforme esipulado na Parte V do Capítulo IV deste edital. A necessidade de atendimento especial para prova NÃO SERÁ
PRESUMIDA pela Banca Examinadora, mesmo na hipótese de deiciência comprovada. Assim, incumbe exclusivamente ao candidato a
responsabilidade de requerer as adaptações especiais necessárias na forma e prazo estabelecidos por este edital. 

3.1.4.1.  Ressalvados  os  atendimentos  especiais  deferidos  em  conformidade  com  as  disposições  normaivas  vigentes,  aqueles  que
iverem deferida sua solicitação para concorrer às vagas reservadas a PcDs pariciparão do certame em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário e ao
local de aplicação, bem como à nota mínima exigida. Consideram-se condições de igualdade aquelas que possibilitem a avaliação do
candidato PcD, respeitadas as peculiaridades de sua deiciência, nos termos das disposições normaivas vigentes.

3.1.5. Transcorridas todas as fases do certame, os candidatos com a solicitação deferida, desde que aprovados no certame, além de
igurarem na lista de acesso universal (Lista UNIV), terão seus nomes publicados em lista à parte (Lista PcD), observada a respeciva
ordem de classiicação, de forma que concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às PcDs e às vagas desinadas à ampla
concorrência,  de acordo com a sua  classiicação no certame,  conforme estabelecido no  Capítulo  IX deste  edital,  sem prejuízo  da
concorrência pela Lista PN (pessoas negras), se for o caso. 

3.1.6. O deferimento da inscrição e a classiicação em lista PcD não asseguram, por si sós, a vaga reservada. Por ocasião dos atos de
ingresso do candidato PcD, o candidato será submeido à inspeção oicial de saúde prevista no Capítulo IX,  a qual terá decisão
terminaiva quanto ao enquadramento do candidato como PcD e à compaibilidade entre a deiciência e as atribuições do cargo
pleiteado.

. .
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3.1.6.1. Caso a avaliação conclua que o candidato não se enquadra como pessoa com deiciência, ele passará a concorrer apenas pela
lista de ampla concorrência; já se for veriicada incompaibilidade entre a deiciência do candidato e as atribuições do cargo pleiteado, a
posse será inviabilizada. Em quaisquer casos, serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.

3.1.6.2. Ressalta-se que a uilização de tecnologia assisiva, equipamentos especíicos de uso habitual ou a adaptação do ambiente de
trabalho não impede o desempenho das atribuições do cargo pleiteado; contudo, a deiciência deve permiir o cumprimento adequado
das aividades previstas, que não poderão ser alteradas.

3.1.7. Cumpre enfaizar que a deiciência de que era portador à época da posse não poderá ser arguida para jusiicar a concessão de
aposentadoria, de requerimento de avaliação laboraiva e/ou alegação de incompaibilidade com as atribuições legais do cargo. 

PARTE II – DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS PRETAS OU PARDAS (PP), PESSOAS INDÍGENAS (PI) E PESSOAS QUILOMBOLAS (PQ): 

3.2. De acordo com a Lei Federal nº 15.142/2025, bem como o Decreto Federal nº 12.536/2025, aplicados a esta seleção por analogia,
no que couber, é assegurado às pessoas pretas ou pardas, às pessoas indígenas e às pessoas quilombolas  o direito de concorrer à
reserva de 30% das vagas oferecidas, por cargo, na seguinte proporção: 
a) 25% para candidatos pretos ou pardos (PP);
b) 3% para pessoas indígenas (PI); 
c) 2% para pessoas quilombolas (PQ).

3.2.1. Segundo as normas legais acima mencionadas, a reserva de vagas incidirá sempre que o número de vagas oferecidas no certame,
por cargo, for igual ou superior a 02, e, caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em
caso de fração menor que 0,5.

3.2.1.1. O respecivo percentual e o seu arredondamento, quando for o caso,  serão observados ao longo da execução, bem como
durante todo o período de validade do certame, inclusive em relação às vagas futuras. 

3.2.2. Serão compreendidos como: 
a) PP: aquela que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito cor, raça ou etnia usado pela Fundação Insituto Brasileiro de

Geograia e Estaísica (IBGE), e que possuir traços fenoípicos que a caracterizem como de cor preta ou parda;
b) PI:  aquela  que  se  ideniica  como  parte  de  uma  coleividade  indígena  e  é  reconhecida  por  seus  membros  como  tal,

independentemente de viver ou não em território indígena;
c) PQ:  aquela  pertencente a  grupo étnico-racial,  segundo critérios  de autoatribuição,  com  trajetória  histórica  própria,  dotado de

relações territoriais especíicas, com presunção de ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de
novembro de 2003.

3.2.3. Para exercer o direito de concorrer às vagas reservadas às PP, PI e PQ, o candidato deve atender às condições ixadas na Parte VI
do Capítulo IV deste edital. A análise das solicitações limitar-se-á à veriicação do cumprimento dos requisitos formais de solicitação
previstos neste edital, cujo atendimento é obrigatório.

3.2.3.1. Aquele que deixar de cumprir os requisitos previstos terá sua solicitação indeferida, assegurada a interposição de recurso, nos
termos deste edital. Manido o indeferimento após a fase recursal, o candidato deixará de concorrer às vagas reservadas. 

3.2.4.  Aqueles  que iverem  deferida  sua  solicitação para  concorrer  às  vagas  reservadas  pariciparão do certame em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que tange às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, ao
horário e ao local de aplicação, bem como à nota mínima exigida para os demais candidatos.

3.2.5.  Transcorridas todas as fases do certame, os candidatos com a solicitação deferida, além de igurarem na Lista UNIV, terão seus
nomes  publicados  em  lista  à  parte  (Lista  PP,  Lista  PI  e  Lista  PQ),  observada  a  respeciva  ordem  de  classiicação,  de  forma  que
concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas desinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classiicação no
certame, conforme estabelecido no Capítulo IX deste edital, sem prejuízo da concorrência pela Lista PcD, se for o caso.

3.2.6. Embora a autodeclaração exigida para o deferimento da solicitação goze de presunção de veracidade, o deferimento da inscrição
e a classiicação em Lista PP, Lista PI e Lista PQ não asseguram, por si sós, a vaga reservada. Por ocasião dos atos de ingresso via lista
especíica,  o  candidato  passará  por  avaliação  complementar,  que  tem a  inalidade  de  raiicar  ou  reiicar  a  autodeclaração
apresentada anteriormente. 

3.2.6.1. A avaliação complementar à autodeclaração para conirmação das pessoas pretas ou pardas será realizado presencialmente
por Comissão Municipal, à qual caberá aferir a condição declarada pelo candidato, mediante avaliação de suas caracterísicas fenoípicas,
que possibilitem sua ideniicação social  como pessoa negra.  Serão consideradas as caracterísicas apresentadas pelo candidato no
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momento da avaliação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação de caracterísicas fenoípicas, sob a pena de eliminação do
certame, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

3.2.6.1.1. O candidato que não comparecer à avaliação decai do direito de ingresso pela reserva de vagas. Resguardada a ampla defesa e
o contraditório, o candidato cuja autodeclaração não for raiicada pela maioria dos membros da Comissão, decai do direito de ingresso
pela reserva de vagas, devendo aguardar o chamamento pela lista de universal, e, se for o caso, lista PcD, salvo se comprovada a má fé.

3.2.6.2. A avaliação complementar à autodeclaração para conirmação das pessoas indígenas e pessoas quilombolas será realizada por
Comissão Municipal,  mediante  veriicação  da  documentação  comprobatória  do pertencimento  étnico  apresentada  pelo  candidato,
conforme especiicado a seguir.

3.2.6.2.1. Para pessoas indígenas: quando convocado, o candidato deverá apresentar, pelo menos, um dos seguintes documentos:
a) documento de ideniicação civil do candidato, expedido por órgão público reconhecido na forma estabelecida na legislação, com

indicação de pertencimento étnico; 
b) documento de comunidade indígena ou de insituição ou organização representaiva do povo ou grupo indígena que reconheça o

pertencimento étnico do candidato, assinada por, no mínimo, 03 integrantes indígenas da respeciva etnia; ou 
c) outros documentos que possam conirmar o pertencimento étnico do candidato, tais como: c.1) comprovantes de habitação em

comunidades  indígenas;  c.2)  documentos  expedidos  por  escolas  indígenas;  c.3)  documentos  expedidos  por  órgãos  de  saúde
indígena; c.4) documentos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) ou pelo Ministério dos Povos Indígenas;
c.5) documentos expedidos por órgão de assistência social; c.6) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico); e c.7) documentos de natureza previdenciária. 

3.2.6.2.2. Para pessoas quilombolas: quando convocado, o candidato deverá apresentar, pelo menos, um dos seguintes documentos:
a) declaração que comprova seu pertencimento étnico, assinada por 03 lideranças ligadas à associação da comunidade, nos moldes do

Art. 17, Parágrafo Único, do Decreto Federal nº 4.887/2003; e
b) ceriicação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual o candidato pertence.

3.2.6.2.3. O candidato que não apresentar os documentos exigidos decai do direito de ingresso pela reserva de vagas. Resguardada a
ampla defesa e o contraditório, o candidato cuja autodeclaração não for raiicada pela Comissão respeciva decai do direito de ingresso
pela reserva de vagas, devendo aguardar o chamamento pela lista de universal, e, se for o caso, lista PcD, salvo se comprovada a má fé. 

CAPÍTULO IV – DA INSCRIÇÃO E SOLICITAÇÕES A ELA VINCULADAS

PARTE I – DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PELA INTERNET (NÃO PRESENCIAL):

4.1.  A solicitação de inscrição deverá ser realizada dentro do período estabelecido no cronograma de execução, disponível no úlimo
anexo, exclusivamente no site do INSTITUTO OBJETIVA, conforme as disposições deste edital.

4.1.1. Para a inscrição, além de cumprir as regras deste edital, o candidato deverá seguir rigorosamente as instruções conidas na página
do certame e no sistema de inscrição, completando todo o processo descrito no  item 4.1.2  antes do encerramento do período de
inscrições estabelecido no cronograma de execução.

4.1.2. O processo de inscrição inclui localizar o certame desejado no site www.objeivas.com.br e:
clicar no botão “inscrição online”; 
declarar que leu e que concorda com os termos do Edital de Abertura das Inscrições e clicar em “coninuar”; 
realizar seu LOGIN na área do candidato, mediante a informação do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e senha; 
selecionar o cargo ao qual deseja concorrer, observando o disposto no item 4.1.3; 
preencher correta e completamente o formulário eletrônico de inscrição; 
ANEXAR requerimentos, laudos, comprovantes e/ou quaisquer documentos de apresentação obrigatória estabelecida para o período de

inscrições, quando houver; 
enviar a solicitação;
emiir o boleto para pagamento da taxa de inscrição. 

4.1.2.1. Até a data-limite ixada no cronograma de execução para pagamento da taxa de inscrição, o candidato poderá gerar, a qualquer
momento, uma 2ª via de cobrança do seu boleto através da área do candidato. É de exclusiva responsabilidade do candidato a emissão,
pagamento e guarda boleto pago. 

4.1.3. Cada candidato deverá realizar UMA ÚNICA INSCRIÇÃO. Eventualmente, se houver mais de uma inscrição do candidato, SOMENTE
será homologada a úlima inscrição registrada pelo sistema, e paga ou isenta, sendo as demais desconsideradas, descabendo quaisquer
alegações de prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento da importância paga. 
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4.1.4. A seguir, constam os itens referentes às solicitações vinculadas à inscrição. Todas essas solicitações deverão ser realizadas pelos
candidatos exclusivamente durante o período de inscrição ixado no cronograma de execução, observadas as instruções especíicas
previstas em cada item deste edital, conforme exposto a seguir.

PARTE II – DA SOLICITAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PELO NOME SOCIAL (DECRETO FEDERAL Nº 8.727/2016 - PESSOAS TRAVESTIS OU
TRANSEXUAIS): 

4.2. Para ser ideniicado pelo nome social, o candidato deverá, após concluir a inscrição com o nome civil, selecionar a opção “enviar
solicitação de atendimento pelo nome social” e informar o nome social, além das demais informações solicitadas no campo apropriado,
conforme as orientações disponíveis no sistema de inscrição. Caso contrário, será ideniicado pelo nome civil.

PARTE III – DA SOLICITAÇÃO PARA APLICAÇÃO DA PRERROGATIVA DO JURADO À PREFERÊNCIA NA ORDEM DE DESEMPATE: 

4.3. Faz jus à preferência na ordem de desempate, após aplicação do Estatuto da Pessoa Idosa, o candidato que comprovar o efeivo
exercício da função de jurado, nos termos do Código de Processo Penal.

4.3.1. Para tanto, o candidato interessado deverá, no momento da inscrição: a) clicar no campo “jurado”; b) marcar a opção “declaro o
efeivo exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 do Código de Processo Penal ”; e  c) anexar, até o encerramento do
período de inscrição e conforme as orientações deste edital e do sistema de inscrição,  os documentos exigidos para comprovação e
jusiicaiva  do  pedido,  quais  sejam:  ceridão,  declaração  ou  atestado  emiidos  pela  Jusiça  Estadual  e/ou  pela  Jusiça  Federal
comprovando o efeivo exercício da função de jurado. 

PARTE IV – DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD): 

4.4. Ao  realizar  sua inscrição,  o  candidato deverá:  a) clicar  no campo “Modalidade de Concorrência”;  b) escolher a opção “vagas
reservadas”;  c) selecionar a modalidade “PcD - pessoa com deiciência”; e  d) anexar, até o encerramento do período de inscrição, o
Requerimento de reserva para PcD (Anexo II-A),  preenchido e assinado,  acompanhado de laudo médico,  conforme os termos do
próprio anexo, e conforme as orientações do sistema de inscrição. A inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD não exclui a
possibilidade de inscrição para concorrer pelas outras modalidades de reserva de vagas previstas por este edital. 

4.4.1.  A  ausência  do  LAUDO  MÉDICO  implica  o  indeferimento  da  solicitação,  independentemente  dos  demais  procedimentos
realizados pelo candidato. 

4.4.2. Conforme já descrito no  Capítulo III,  a Banca Examinadora não presumirá a necessidade de atendimento especial para PcD
durante  a  prova  presencial,  mesmo  com  deiciência  comprovada.  Portanto,  cabe  exclusivamente  ao  candidato  PcD  solicitar  as
adaptações especiais necessárias, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos na Parte V deste capítulo.

PARTE V – DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA ETAPA PRESENCIAL:

4.5. O candidato, PcD OU NÃO, que necessitar de atendimento especial para prova presencial deverá, ao realizar sua inscrição: a) clicar
no campo “condições especiais para realização de prova”; b) escolher a opção “sim”; c) selecionar o ipo de atendimento necessário; e
d) anexar, até o encerramento do período de inscrição e conforme as orientações do sistema de inscrição , os documentos exigidos para
a comprovação e jusiicaiva do pedido, quando aplicável, nos termos estabelecidos a seguir: 

a) Para lactantes:
Atestado de amamentação emiido por médico responsável, que jusiique o atendimento especial solicitado e a
ceridão de nascimento da(s) criança(s) de até 06 meses de idade a ser(em) amamentada(s).

b) Para PcDs:

Laudo médico  que jusiique o atendimento especial solicitado (emiido há menos de 12 meses, contados da
publicação deste edital, caso não coniver expressamente que se trata de deiciência irreversível),  no qual conste
a  Classiicação  Internacional  de  Doença  (CID),  assinatura  do médico,  carimbo e  seu  número  de  Registro  no
Conselho Regional de Medicina.

c) Para NÃO PcDs:
Laudo médico  que jusiique o atendimento especial solicitado (emiido há menos de 120 dias, contados da
publicação deste edital), no qual conste  a Classiicação Internacional  de Doença (CID),  assinatura do médico,
carimbo e seu número de Registro no Conselho Regional de Medicina.

d) Para  01  hora  de
tempo adicional:

Laudo médico e parecer emiido por especialista da área de sua deiciência, atestando a necessidade de tempo
adicional, conforme a Lei Federal nº 7.853/1989 e alterações.

4.5.1. A PcD que necessitar de condições especiais para a realização de prova deverá requerer todo e qualquer atendimento especial
necessário. A necessidade de atendimento especial não será presumida pela Banca Examinadora, mesmo na hipótese de deiciência
comprovada.

4.5.2. Os candidatos deverão observar,  no  Capítulo VI deste edital,  as disposições relaivas às vedações e autorizações quanto ao
consumo  de  alimentos  e  outras  substâncias  durante  a  realização  das  provas  presenciais.  Aqueles  que,  por  razões  de  saúde,

. .
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demandem condições especíicas não contempladas entre as permissões gerais deste edital DEVERÃO requerer atendimento especial
para ins de análise e eventual deferimento, nos termos da letra “c” do item 4.5.

4.5.3. Casos de alterações psicológicas ou isiológicas (períodos menstruais, contusões, luxações, dentre outros) que impossibilitem o
candidato  de  submeter-se  aos  testes,  de  neles  prosseguir  ou,  ainda,  que  lhe  diminuam  a  capacidade  ísico-orgânica,  não  serão
considerados para ins de tratamento diferenciado ou novas provas.

4.5.4. Salvo nos casos de força maior, e devidamente comprovados, o cumprimento do item 4.5 deste edital – conforme cada caso – é
condição indispensável para o deferimento da solicitação. As solicitações de atendimento especial serão examinadas juntamente com o
laudo, atestado e/ou parecer etc., conforme cada situação, para veriicação das possibilidades operacionais de atendimento. 

4.5.4.1. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo,
ainda, o INSTITUTO OBJETIVA solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar.

4.5.5. Além de solicitar o atendimento especial, os candidatos deverão veriicar as disposições especíicas relaivas ao dia de prova no
Capítulo VI deste edital.

PARTE  VI  –  DA SOLICITAÇÃO DE  INSCRIÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS PRETAS OU  PARDAS,
PESSOAS INDÍGENAS E PESSOAS QUILOMBOLAS: 

4.6. Ao  realizar  sua inscrição,  o  candidato deverá:  a)  clicar  no campo “Modalidade de Concorrência”;  b) escolher a opção “vagas
reservadas”; c) selecionar a modalidade em que se enquadra (pessoa preta parda, pessoa indígena ou pessoa quilombola); e d) anexar,
até o encerramento do período de inscrição, a Autodeclaração racial com requerimento de reserva de vaga (Anexo II-B), devidamente
preenchida e assinada, conforme o procedimento nela determinado. A inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoas
negras não exclui a possibilidade de inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD. 

4.6.1. Até o inal do período de inscrições, será facultado ao candidato desisir de concorrer às vagas reservadas.

4.6.2.  A ausência da autodeclaração racial implica o indeferimento da solicitação, independentemente dos demais procedimentos
realizados pelo candidato. 

PARTE VII – COMUM A TODAS AS SOLICITAÇÕES DESTE CAPÍTULO: 

4.7. Destaca-se que não haverá outro meio, prazo ou procedimento para recebimento de inscrições e solicitações a ela vinculadas, além
dos deinidos neste edital.

4.7.1.  A responsabilidade pela correta realização de todos os procedimentos necessários para a inscrição e pelas solicitações a ela
vinculadas, conforme as regras deste edital, é exclusiva do candidato ou de seu procurador legalmente consituído.

4.7.1.1. Cumpre salientar que, encerrado o prazo para solicitação, não será permiida a complementação da documentação necessária,
nem mesmo por meio de pedido de revisão e/ou recurso.

4.7.2. Inscrições e quaisquer solicitações vinculadas realizadas por meio disinto do previsto neste edital, intempesivas, condicionais,
fora dos padrões ou que apresentem erro, omissão total ou parcial de dados ou documentos necessários, implicam o indeferimento. 

4.7.3. A solicitação do candidato e/ou o deferimento de qualquer pedido relacionado a uma inscrição ou certame não se estendem
automaicamente a outras inscrições ou certames. É imprescindível que o candidato atenda a todos os requisitos exigidos para cada
inscrição. A inobservância de qualquer disposição resultará no indeferimento da solicitação.

4.7.4.  O  resultado  das  solicitações  deste  capítulo  será  divulgado  quando  da  homologação  preliminar  das  inscrições.  É  de
responsabilidade exclusiva do candidato veriicar sua situação nas listas divulgadas e conferir cuidadosamente todos os seus dados, bem
como interpor recurso em caso de indeferimento da solicitação, conforme estabelecido no capítulo de recursos deste edital.

4.7.4.1. Após a análise dos recursos interpostos: 
a) o candidato cujo recurso for procedente terá a solicitação deferida; 
b) já o candidato cujo recurso for considerado improcedente permanecerá com a solicitação indeferida.

CAPÍTULO V – DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

PARTE I – DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO E DO PAGAMENTO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

5.1. A homologação da inscrição solicitada devidamente, nos termos do Capítulo IV deste edital, está condicionada ao deferimento da
solicitação de isenção ou ao correto e tempesivo pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme as regras previstas a seguir.  
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5.1.1. Da isenção da taxa de inscrição: nos termos da Lei Federal nº 13.656/2018, aplicada a este certame por analogia, poderá pleitear
a isenção da taxa de inscrição, o doador de medula óssea em enidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde e o membro de família
de baixa renda, com inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 

5.1.1.1. Nos termos deste edital e em conformidade com a legislação vigente, será considerado como: 

5.1.1.1.1. Doador de medula óssea: aquele que comprove o devido cadastro no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula
Óssea (REDOME), mediante apresentação de declaração oicial emiida pela enidade coletora competente, devidamente reconhecida
pelo Ministério da Saúde. Não serão aceitos para ins de comprovação: solicitação ou protocolo de cadastro; termo de consenimento
para cadastro; declaração de coleta de amostra para cadastro.  

5.1.1.1.2. Membro de família de baixa renda, com inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) :
aquele que comprove a inscrição atualizada no CadÚnico e a pertença a família de baixa renda, entendida como aquela com renda
familiar per capita de até meio salário-mínimo nacional. Para comprovação, será necessário apresentar: (i) comprovante de inscrição no
Cadastro Único (CadÚnico), emiido há menos de 45 dias da solicitação de isenção, no qual conste que a “família está com cadastro
atualizado” e que a “faixa de renda familiar por pessoa (per capita) é de até meio salário-mínimo nacional. 

5.1.1.2.  O  período para solicitação do beneício se encontra delimitado no cronograma de execução  deste edital.  Para solicitá-lo, o
interessado deve realizar a inscrição e, após, na própria área do candidato, localizar a opção “solicitar isenção”, e: 
a) optar por uma das modalidades de isenção previstas acima, declarando estar ciente das condições exigidas e submetendo-se às

normas expressas neste edital; e
b) anexar, o Requerimento de isenção (Anexo II-C), preenchido e assinado, acompanhado dos documentos comprobatórios, conforme

indicado em cada uma das condições de isenção previstas nos subitens do item 5.1.1.1.

5.1.1.2.1. É de inteira responsabilidade do candidato apresentar junto do pedido de isenção documentos que contenham informações
claras, completas e suicientes, de modo a possibilitar à banca avaliadora a análise adequada do pedido de isenção, atentando-se para
que o arquivo não esteja protegido por senha, o que ocasionará o indeferimento da solicitação. A omissão ou a apresentação de
documentos que não permitam a devida veriicação das informações implicará o indeferimento da solicitação.

5.1.1.3. O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da isenção não garantem o
beneício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao deferimento por parte do INSTITUTO OBJETIVA. 

5.1.1.4. Além da análise sobre o cumprimento dos requisitos formais de solicitação, o INSTITUTO OBJETIVA poderá consultar os órgãos
gestores do beneício que o candidato declara fazer jus para veriicar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. Assim,
recomenda-se que solicite o beneício somente quem, de fato, detenha os requisitos exigidos em lei e expressos neste edital para
deferimento do pedido. 

5.1.1.5. A exaidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato.  O processo de solicitação de isenção, acima
discriminado, deverá ser totalmente concluído dentro do período ixado no cronograma de execução para tanto . Encerrado o prazo de
solicitação de isenção, não será permiida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão e/ou
recurso.

5.1.1.6. As informações prestadas na solicitação de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato ou seu representante legal. O
candidato que prestar declarações falsas será excluído, em qualquer fase deste certame, e responderá legalmente pelas consequências
decorrentes do seu ato. 

5.1.1.7.  Não será  concedida  isenção ao candidato  que:  a) omiir  informações  e/ou torná-las  inverídicas;  b) fraudar  e/ou  falsiicar
documentação; c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste edital; d) informar CPF inválido e/ou incorreto ou que
não esteja em nome do candidato; e) não apresentar todos os dados e/ou documentos solicitados.

5.1.1.8. Cada candidato poderá apresentar apenas um único pedido de isenção em seu nome. Pessoas da mesma família deverão fazer o
pedido individualmente, ainda que possuam o mesmo domicílio.

5.1.1.9. Ainda que realizada a solicitação, os candidatos devem imprimir o boleto bancário para pagamento em caso de indeferimento do
beneício pleiteado. Contudo, recomenda-se que aguardem a divulgação do resultado deiniivo antes de efetuar o pagamento, uma vez
que não haverá devolução de valores para aqueles que iveram o beneício deferido e efetuaram o pagamento da inscrição.

5.1.1.10. O resultado preliminar das solicitações será divulgado, via publicação oicial, após a análise das solicitações recebidas. 
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5.1.1.11. Divulgado o resultado, o candidato com a solicitação de isenção deferida terá a inscrição automaicamente efeivada. Por sua
vez, o candidato cuja solicitação for indeferida deverá, sob sua exclusiva responsabilidade, veriicar sua situação na área do candidato e
interpor recurso, conforme o previsto neste edital, se for o caso.

5.1.1.12. Após a divulgação da análise dos recursos interpostos: a) o candidato cujo recurso de isenção for procedente terá a inscrição
automaicamente efeivada;  b) o  candidato  cujo  recurso  resultar  improcedente não terá  o  beneício  deferido e,  para  permanecer
paricipando do certame, deverá providenciar o pagamento do valor da inscrição até o prazo estabelecido no cronograma de execução.

5.1.2. Do pagamento da taxa de inscrição (exceto para os candidatos com isenção deferida) : a quitação da taxa de inscrição deve ser
realizada por meio do pagamento do boleto bancário. 

5.1.2.1. O boleto bancário e o comprovante de pagamento, exceto quando for concedida isenção, consituem o registro provisório de
inscrição. Cabe exclusivamente ao candidato veriicar, antes de efetuar o pagamento:
a) as informações como beneiciário,  valor do documento,  data de vencimento e data de pagamento,  tanto no boleto quanto na

plataforma de pagamento; 
b) de que preencheu correta e adequadamente o formulário eletrônico de inscrição,  bem como que está devidamente inscrito no

cargo e certame desejados. 

5.1.2.2. O boleto bancário pode ser pago em qualquer Agência Bancária, bem como nas Casas Lotéricas ou nos Correios, até a data
prevista no cronograma de execução deste edital, obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 

5.1.2.3. O candidato é o único responsável por conhecer e respeitar o horário bancário (com relação ao processamento de pagamentos)
onde for efetuado o pagamento do boleto, quer seja pelo modo presencial (agências bancárias e correspondentes bancários), quer seja
pelo  modo  virtual  (internet  banking ou  caixas  eletrônicos).  Pagamentos  cuja  operação  bancária  for  realizada  no  úlimo  dia  de
pagamento, mas que constarem no arquivo de troca de informações entre bancos e empresas com data do pagamento posterior àquela
data, ensejarão a não homologação da inscrição. Sendo assim, a im de garanir a homologação da sua inscrição, os candidatos devem:
a) realizar o pagamento do boleto durante o horário bancário, sobretudo no úlimo dia do prazo estabelecido;
b) evitar uilizar-se de meios alternaivos de pagamento como carteiras virtuais, pois, nesses casos, o pagamento geralmente não é

efetuado no mesmo dia, levando ao indeferimento da inscrição;
c) evitar optar pela modalidade de agendamento de pagamento.

5.1.2.4. Não será aceito para efeito de comprovação de pagamento da taxa de inscrição o comprovante de agendamento de pagamento.

5.1.2.5.  Devido  ao  processamento  automaizado  dos  dados,  o  candidato  deverá  efetuar  o  pagamento  do  valor  de  inscrição
exclusivamente pelos meios disponibilizados no sistema de inscrição, que incluem boleto bancário e, quando disponível, PIX gerado na
própria área do candidato, o qual é vinculado ao boleto bancário. Não serão aceitos pagamentos efetuados por outros meios como
depósito, transferência direta via ted, doc ou pix, entre outros.

5.1.2.6. É vedada a transferência do valor pago, a ítulo de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outros certames.

5.1.2.7. Qualquer alteração de opção de inscrição deverá ser realizada mediante nova inscrição e novo pagamento, nos termos deste
capítulo e dentro do período de inscrição. 

5.1.2.8. Se, na data do vencimento do boleto, o candidato esiver em localidade que tenha feriado (nacional, estadual ou municipal) ou
evento que imponha o fechamento das agências bancárias,  a  im de garanir que o pagamento seja  processado na data limite,  o
candidato deverá antecipar o pagamento, devendo ser respeitado o prazo de pagamento estabelecido no cronograma deste edital.

5.1.2.9. Em nenhuma hipótese será processada inscrição com pagamento efetuado em data posterior à limite prevista neste edital.

5.1.2.10. Não serão homologadas as inscrições pagas em desacordo com as especiicações deste edital ou sem a devida provisão de
fundos, assim como aquelas cujo pagamento tenha sido de valor inferior ao estabelecido neste edital. As inscrições cujo pagamento
tenha sido de valor superior ao esipulado serão homologadas.

5.1.2.11. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições supracitadas não terá
sua inscrição homologada.

5.1.2.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato a guarda do boleto pago e do comprovante de pagamento.

PARTE II – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

. .
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5.2. O candidato, não beneiciário de isenção, somente terá a inscrição homologada após a insituição bancária responsável conirmar o
pagamento da inscrição em conformidade com os termos e prazos estabelecidos por este edital. Assim, a homologação preliminar das
inscrições será divulgada, via publicação oicial, após a análise e o processamento dos referidos pagamentos.

5.2.1.  É de responsabilidade exclusiva do candidato veriicar sua situação na lista divulgada e conferir cuidadosamente todos os seus
dados. Caso a inscrição não esteja homologada ou haja algum erro em relação a ela na lista (como erros de graia ou número de
documento incorreto, entre outros), o candidato poderá interpor recurso, conforme estabelecido no capítulo de recursos. 

5.2.2. A responsabilidade pela interposição de recurso é exclusiva do candidato. Ultrapassado o período de interposição e análise de
recursos, será divulgada a homologação deiniiva das inscrições. O candidato cujo recurso for procedente passará a compor a lista de
inscrições homologadas. 

5.2.3.  Divulgada a homologação deiniiva das inscrições,  o candidato cuja inscrição não tenha sido homologada será eliminado do
certame, não lhe assisindo direito de prosseguir na seleção, exceto se, no dia da prova objeiva, apresentar ao iscal de sala documento
de inscrição e comprovante de pagamento válidos, os quais permitam a inclusão provisória da inscrição para realização da prova.

5.2.4. No caso da exceção prevista no item 5.2.3, a inclusão da inscrição em caráter deiniivo icará  condicionada à veriicação da
regularidade da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão , restando, desde já, os candidatos cientes de que, constatada
qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento da inscrição incluída provisoriamente no dia da prova objeiva,  a inclusão será
automaicamente revogada, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

5.2.5.  Caso  o  candidato  ideniique  algum  erro  em  sua  inscrição  (como  graia  ou  número  de  documento,  entre  outros)  após  a
homologação  deiniiva  das  inscrições,  deverá  solicitar  a  correção  no  dia  da  prova  objeiva,  junto  ao  iscal  de  sala,  mediante
apresentação de documentos que comprovem a necessidade da correção.

CAPÍTULO VI – DO PROCESSO AVALIATIVO

PARTE I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. A descrição básica de cada uma das etapas mencionadas no Capítulo I deste edital encontra-se neste capítulo, enquanto a previsão
de datas para sua realização está indicada no cronograma de execução, disponível no úlimo anexo do edital. 

6.1.1.  Independentemente  da  manutenção  das  datas  previstas  ou  de  eventuais  alterações,  a  conirmação  de  data(s) e  demais
informações, como local, horário e regras para a paricipação dos candidatos, será sempre oicializada por meio de um ato oicial de
convocação. Até a publicação da convocação, via ato oicial, as datas previstas não possuem caráter vinculaivo. 

6.1.2. As regras previstas na convocação deverão observar o disposto neste edital;  no entanto, se necessário, poderão ser incluídas
diretrizes complementares ou regras mais especíicas,  desde que em conformidade com os princípios consitucionais e a legislação
vigente à época da prova. 

6.1.3. NÃO haverá realização de etapa, seja ela presencial ou virtual, fora do local, data, horário e condições estabelecidas pelo  ato
oicial de convocação. Cabe ao candidato atentar-se integralmente às informações divulgadas e cumpri-las conforme estabelecido. O
descumprimento dessas normas, quando se tratar de etapa eliminatória, poderá acarretar a eliminação do candidato.

PARTE II – DA PROVA OBJETIVA: 

6.2. A prova objeiva será composta por questões de múlipla escolha, com até 04 alternaivas, das quais apenas uma será correta. As
questões serão elaboradas com base no programa de estudos constante no Anexo III deste edital e segundo a distribuição do item 6.2.1,
resguardada a compaibilidade com o nível de escolaridade, a formação acadêmica exigida e as atribuições legais do cargo.

6.2.1. Tabela de composição e pontuação da prova objeiva: 
Disciplina Nº de questões Peso por questão Peso total de cada disciplina (1) 

Língua Portuguesa
Conhecimentos Gerais 
Legislação 
Conhecimentos Especíicos

10
08
06
16

2,00
1,50
2,00
3,50

20,00
12,00
12,00
56,00

Referência:
1 A pontuação total obida pelo candidato em cada disciplina será igual ao número de questões corretas muliplicado pelo peso de cada

questão dessa disciplina. A nota inal na prova objeiva será a soma dos pontos obidos em todas as disciplinas.

6.2.2. Somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obiverem 60% ou mais na nota inal da prova objeiva,
desde que não tenham zerado nenhuma das disciplinas.

. .
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PARTE III – DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 

6.3. Além das disposições gerais ixadas anteriormente, no item 6.1 e seus subitens, a prova objeiva reger-se-á pelas disposições a
seguir estabelecidas.

6.3.1. A prova objeiva, presencial, será aplicada na cidade de  Coaraci/BA, de acordo com a disponibilidade de locais adequados para
garanir a segurança e a integridade dos candidatos, conforme determinado no ato oicial de convocação. 

6.3.1.1. Cabe ressaltar que, caso não haja locais suicientes ou adequados na respeciva cidade, a prova poderá ser realizada em data
disinta da esimada, em dias ou turnos disintos, ou até mesmo em cidades vizinhas. 

6.3.2. O ato oicial de convocação, contendo as informações necessárias, será publicado, no mínimo, 08 dias antes da realização da
prova objeiva, garanindo que os candidatos tenham conhecimento prévio acerca de sua realização.

6.3.3. Além das disposições mencionadas anteriormente, o ato oicial de convocação estabelecerá o horário de abertura e fechamento
dos portões nos locais de avaliação, bem como a antecedência necessária ao fechamento dos portões, com a qual os candidatos deverão
se apresentar para a realização dos procedimentos de ideniicação necessários à etapa, e os protocolos de segurança/biossegurança. 

6.3.3.1. Cumpre salientar que os protocolos de segurança/biossegurança para a prova seguirão as normas vigentes à época de sua
realização, sendo de cumprimento obrigatório. Quanto ao fechamento dos portões, o procedimento ocorrerá no horário estabelecido
pelo ato oicial de convocação, não sendo mais permiido o ingresso de qualquer candidato ao local de prova. 

6.3.4. NÃO haverá 2ª chamada, tampouco será permiida a realização de prova fora do local, data, horário ou das regras estabelecidas
quando da  convocação. Também não será admiido à prova o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões ou que,
embora  tenha  ingressado  no  local,  não  realizar  o  procedimento  de  ideniicação  junto  ao  iscal  antes  do  início  da  avaliação,
independentemente do moivo alegado. A responsabilidade pela correta observância de todas as informações e regras é exclusiva do
candidato, e o descumprimento implicará sua eliminação do certame.

6.3.5. É fundamental que os candidatos compareçam ao local de avaliação com a antecedência prevista no ato oicial de convocação, a
im  de  realizar  adequadamente  os  procedimentos  de  ideniicação  exigidos.  É  imprescindível  que  estejam  munidos  de  caneta
esferográica de material transparente, sem rótulos ou inscrições, com ponta grossa e inta azul ou preta. Não haverá emprésimo e
não será admiida caneta fora dos padrões acima estabelecidos. Além disso, é obrigatório portar documento de ideniicação oicial,
conforme os critérios estabelecidos neste edital, bem como observar todas as demais disposições nele previstas e no respecivo ato
oicial de convocação.

6.3.6.  Consideram-se  documentos  válidos  para  ideniicação  do  paricipante:  Carteira  de  Idenidade  Nacional  (CIN);  Cédula  de
Idenidade  (RG)  expedida  pelas  Secretarias  de  Segurança  Pública,  pelas  Forças  Armadas,  pela  Polícia  Militar,  pela  Polícia  Federal;
ideniicação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, tenha validade como documento de idenidade; Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), emiida após 27/01/1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira Nacional de Habilitação com
fotograia, na forma da Lei nº 9.503/1997; Cédula de Idenidade para Estrangeiros; Documentos digitais oiciais de ideniicação com foto
e assinatura, como CNH digital, RG digital ou CIN digital, apresentados ao iscal nos respecivos aplicaivos oiciais. 

6.3.6.1. No procedimento de ideniicação, NÃO TÊM VALIDADE E NÃO SERÃO ACEITOS: documentos digitais não citados no item 6.3.6
deste edital, apresentados fora de seus aplicaivos oiciais (por exemplo, por meio de prints ou cópias), ou sem fotograia ou assinatura;
cópias de documentos, mesmo que autenicadas; protocolo de documentos; ceridão de nascimento; ceridão de casamento; ítulo
eleitoral; ceriicado de reservista; carteira de estudante; crachás e idenidade funcional de natureza privada; CPF ou qualquer outro
documento sem valor de idenidade, bem como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou ilegíveis, ou, ainda,
não ideniicáveis. 

6.3.6.2.  Do uso de documentos digitais oiciais de ideniicação: candidatos que optarem pela uilização de documento digital oicial
para ideniicação assumem total responsabilidade pelos recursos necessários à sua correta apresentação. Quaisquer inconvenientes que
impeçam a conexão com os aplicaivos oiciais são de exclusiva responsabilidade do candidato, não incumbindo à banca examinadora, à
equipe de aplicação, à comissão do certame, ou à insituição de ensino prover assistência ou recursos.

6.3.7.  A  ausência  ou  a  inadequação  do  documento  de  ideniicação  oicial  impossibilitam  o  procedimento  de  ideniicação  do
candidato e o seu ingresso à etapa. 

6.3.7.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da avaliação, os documentos originais, por moivo de
perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30
dias.  Nesse caso, o candidato poderá ser submeido à ideniicação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão
digital em formulário próprio, a qual poderá ser julgada pelos executores do certame e/ou autoridade competente.

. .
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6.3.7.2. Recomenda-se que o candidato compareça à prova objeiva portando também o  documento de inscrição e, caso não seja
beneiciário de isenção, o comprovante de pagamento. Esses documentos poderão ser dispensados, desde que a inscrição do candidato
conste na lista deiniiva de inscrições homologadas.

6.3.8. Ressalvadas as hipóteses de ideniicação especial previstas por este edital, somente poderá ingressar à avaliação aquele cujo
procedimento de ideniicação (comparação da pessoa ísica presente com seu documento oicial  de ideniicação) possibilite,  com
segurança, o reconhecimento e a ideniicação do presente como candidato. 

6.3.9. A inviabilidade de se ideniicar o candidato, o seu não comparecimento no dia, local e horário estabelecidos no ato oicial de
convocação, bem como o descumprimento das regras previstas neste edital ou no respecivo ato convocatório, impossibilitarão sua
paricipação na etapa e, sendo essa de caráter eliminatório, acarretarão sua eliminação do certame.

6.3.10. Para a segurança dos candidatos e a garania da lisura do certame, exceto por disposição especíica expressa neste edital ou
posteriormente autorizada via publicação oicial, durante a realização da prova:
a) o  candidato  poderá  manter  consigo,  em  lugar  visível  e  conforme  orientado  pelos  iscais,  somente  os  objetos  expressamente

autorizados neste edital; 
b) somente será permiida a ingestão de produtos expressamente autorizados neste edital, desde que atendidos os critérios exigidos

quanto ao seu armazenamento;
c) é vedada a comunicação entre candidatos ou destes com outras pessoas que não os iscais e coordenadores de prova;
d) o candidato não pode solicitar ou emprestar materiais a outros candidatos;
e) não será permiida a permanência de pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as etapas,

exceto  a  de acompanhante da candidata  lactante que tenha  solicitado atendimento especial  para  amamentação e  desde  que
atendidos os critérios exigidos; 

f) é vedado ao  candidato  manter consigo  e/ou uilizar  óculos escuros  e/ou acessórios de chapelaria,  como boné,  chapéu,  gorro,
cachecol, manta, luvas e similares; 

g) ica estritamente proibido aos candidatos portar, manusear ou consultar aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas
calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, notebook, ipods®, gravadores, pen drive,
mp3 player e/ou similar, relógio de qualquer espécie, controles de alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente
eletrônico, máquina fotográica, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, óculos inteligentes, protetores auriculares, gravador
e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;

h) antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá obrigatoriamente desligar, guardar e lacrar, em embalagem porta-objetos
fornecida pela equipe de aplicação, o telefone celular e qualquer outro aparelho eletrônico de porte proibido. Antes do lacre,
todos os aparelhos deverão estar totalmente desligados,  incluindo sinais  sonoros,  vibração,  alarmes e quaisquer funções ou
aplicaivos. É de responsabilidade exclusiva do candidato garanir que os aparelhos sejam lacrados nessa condição, sob pena de
eliminação do certame em caso de descumprimento;

i) é proibido ao candidato manter consigo e/ou consultar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de
consulta;

j) é vedado ao candidato fazer ou portar anotação em qualquer outro meio que não o permiido (como na palma das mãos, por
exemplo);

k) o candidato não poderá  portar arma de qualquer ipo (aquele  que,  amparado pela  Lei  Federal  nº  10.826/2003,  apresentar-se
portando arma de fogo, antes de ingressar em sala, deverá comunicar o fato aos iscais para ser encaminhado à coordenação do local
de prova, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma devidamente ideniicada, mediante termo de ideniicação de arma de fogo); os
candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, não poderão portar armas no ambiente de provas;

l) os candidatos poderão ser submeidos ao detector de metais e a detector de sinais de aparelhos eletrônicos; 
m) poderá ser realizado o registro de imagem e a coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos; 
n) poderá  ser  exigida  ideniicação especial  do  candidato:  cuja  ideniicação padrão reste  prejudicada;  cujo  documento oicial  de

ideniicação proporcione dúvidas relaivas à imagem e/ou assinatura do candidato e/ou esiver daniicado; quando for apresentada
ocorrência policial jusiicando a ausência de documento oicial de ideniicação por moivo de perda, furto ou roubo;

o) será exigido o cumprimento às determinações estabelecidas por este edital e pela convocação oicial. 

6.3.10.1. Atenção: todo e qualquer objeto do candidato, de valor ou não, não enquadrado nos itens expressamente permiidos por este
edital  e/ou deferido via atendimento especial,  deverá ser acondicionado dentro do  envelope porta-objetos e depositado dentro do
espaço de prova, em local indicado pelo iscal, sob a exclusiva responsabilidade do candidato. Os executores deste certame não se
responsabilizam por quaisquer pertences dos candidatos; portanto, recomenda-se que não levem para o espaço de prova itens cujo uso
não esteja autorizado durante sua realização.

6.3.11. Até o encerramento total da avaliação, a uilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte das dependências do
local. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua avaliação e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá uilizar
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quaisquer dos disposiivos eletrônicos previstos no item 6.3.10 e seu subitem. O descumprimento dessa determinação poderá implicar a
eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentaiva de fraude.

6.3.12. Em atenção ao item 4.5.5, quando da realização de quaisquer provas presenciais: 
a) recomenda-se aos candidatos  que uilizam equipamentos  médicos,  prótese  audiiva,  marca-passo,  pinos cirúrgicos ou outros

instrumentos metálicos que compareçam ao local de prova munidos do laudo médico apresentado por ocasião da solicitação de
atendimento especial, devendo apresentá-lo previamente ao iscal de sala; 

b) a lactante deverá obrigatoriamente apresentar a ceridão de nascimento do(s) lactente(s) e levar um acompanhante maior de 18
anos e civilmente capaz, que icará responsável pela guarda da(s) criança(s) em sala reservada para essa inalidade. Nenhuma criança
poderá permanecer desacompanhada, tampouco acompanhar a mãe no recinto de prova; 
b.1) o acompanhante deverá comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo com os horários de abertura e
fechamento dos portões e com as demais disposições relacionadas à segurança do certame. Deverá: apresentar documento de
ideniicação oicial; permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e iscais; armazenar os seus pertences
em embalagem indicada pelos coordenadores e iscais;
b.2) durante  o  período  de  amamentação,  em  sala  especial,  a  candidata  será  acompanhada  por  iscal,  sem  a  presença  do
acompanhante. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 02 horas, por até 30 minutos por ilho. O controle do tempo
da amamentação será feito por iscal, sendo garanida a compensação do tempo dedicado à amamentação em igual período, se
cumpridos integralmente os requisitos deste edital. 

6.3.13. Para realizar a prova, cada candidato  receberá um caderno de questões e um cartão de respostas (folha ópica). Ao receber
esses  materiais,  o  candidato  deverá  conferir  os  dados  impressos  nos  itens  recebidos.  Caso  apresentem  alguma  falha,  é  de
responsabilidade do candidato solicitar ao iscal de sala a subsituição imediata do material, antes de iniciar a prova, sem prejuízo do
exposto no item 6.3.13.1 deste edital. O candidato não poderá alegar prejuízo posteriormente à prova.

6.3.13.1. Em caso de falta de prova ou material personalizado devido a falhas de impressão ou distribuição, o  INSTITUTO OBJETIVA
poderá providenciar cópias ou entregar material reserva, que pode ser não personalizado, desde que contenha os dados necessários
para a correção das provas. Essas providências devem ser registradas em ata.

6.3.14. Após o ingresso na sala de prova e durante toda a sua realização, além do caderno de questões, do cartão de respostas (folha
ópica) e da caneta, é permiido ao candidato manter consigo, em lugar visível e conforme orientação dos iscais, apenas uma garrafa de
água feita de material transparente, sem rótulo ou inscrições.  É vedado permanecer com outros objetos ou consumir alimentos e
outras substâncias diversas, ressalvados os casos autorizados por ato oicial, desde que atendidos os critérios ixados.

6.3.14.1.  Os candidatos com a solicitação deferida para ingestão  de alimentos ou outras substâncias durante a prova  deverão, ao
ingressar na sala, apresentar ao iscal de sala o alimento e/ou a substância, acondicionado(s) em embalagem transparente, sem rótulo
ou inscrições.

6.3.15. O caderno de questões é o espaço em que o candidato poderá desenvolver suas técnicas para chegar à resposta correta, sendo
permiidos rabiscos e/ou rasuras em qualquer folha do caderno. Exceto previsão do item 6.3.19 e, sujeito à eliminação, é vedada a
remoção do caderno de questões da sala de prova.

6.3.16. O cartão de respostas é o único documento válido para a correção da prova objeiva , cabendo exclusivamente ao candidato
conferir os dados nele constantes, bem como preenchê-lo e assiná-lo no local apropriado, com atenção e uilizando caneta. O cartão de
respostas não poderá conter rabiscos e/ou rasuras e deverá ser manido em segurança durante toda a realização da prova, uma vez que
não será subsituído em caso de erro ou má conservação por parte do candidato.

6.3.17. É obrigação única e exclusiva do candidato manter o cartão de respostas em segurança durante a realização da prova e entregá-lo
ao iscal antes de sair da sala para ir embora da prova. A não entrega e/ou o não cumprimento das demais condições deinidas poderá
implicar a automáica eliminação do candidato do certame.

6.3.18. O tempo de duração da prova objeiva será de até 03 horas, incluído o tempo para assinatura e preenchimento das respostas no
cartão de respostas.

6.3.19. O candidato, ao terminar a prova, devolverá ao iscal da sala o cartão de respostas, podendo levar consigo seu caderno de
questões, desde que decorridos 60 minutos de prova, contados do efeivo início das provas.

6.3.19.1. Por questões de segurança, o candidato que sair antes do tempo previsto no item 6.3.18 devolverá ao iscal da sala, além do
cartão de respostas, o caderno de questões. 
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6.3.20. Em caso de atraso ou interrupção das provas por razão fortuita, os candidatos afetados terão assegurado o tempo total para a
realização da prova, conforme previsto neste edital, além de tempo adicional para garanir isonomia. Os afetados deverão permanecer
em seus locais de prova e seguir as orientações dos coordenadores e iscais, sob pena de exclusão do certame.

6.3.21. Estará sujeito à eliminação sumária deste certame o candidato que:
a) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
b) agir com desrespeito ou descortesia para com qualquer membro das equipes de atendimento ou de aplicação das provas, com as

autoridades que atuam na execução do certame ou com os demais candidatos;
c) for surpreendido, em ato lagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, comunicando-se com

outro candidato, bem como uilizando-se de consultas não permiidas, de aparelho celular ou de outro equipamento ou objeto, de
qualquer natureza, não permiidos;

d) uilizar ou tentar uilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter sua aprovação ou a de terceiros em qualquer etapa;
e) se ausentar da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas da prova objeiva; 
f) for lagrado, fora da sala de prova, portando indevidamente o caderno de questões;
g) não permiir ser submeido a aparelhos detectores ou outro procedimento de segurança ou ideniicação;
h) antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do iscal;
i) não permiir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar  qualquer procedimento que tenha por objeivo comprovar a

autenicidade de idenidade e/ou de dados;
j) for surpreendido fazendo ou portando anotações em papéis ou locais que não os permiidos;
k) iver telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico que entre em funcionamento ou emita qualquer sinal, mesmo sem sua

interferência direta, durante a realização das provas;
l) recusar-se a entregar o material das provas ao término, ou ao término do tempo desinado à sua realização ou, em caso de razão

fortuita, ao ser determinado pelo iscal ou coordenador de prova do INSTITUTO OBJETIVA;
m) for surpreendido portando arma branca ou for surpreendido portando arma de fogo fora do envelope de segurança;
n) cometer qualquer uma das vedações ou deixar de cumprir qualquer uma das obrigações estabelecidas por este edital ou pelo ato

oicial de convocação, ainda que não mencionadas neste item. 

6.3.22. Durante a realização da prova, ao perceber condição aípica ou suposta irregularidade, o candidato deverá obrigatoriamente
comunicar  e  requerer  o  registro  formal  da  ocorrência  junto  à  equipe  de  aplicação.  Alegações  posteriores,  não  registradas  e
documentadas no ato, serão automaicamente desconsideradas.

6.3.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, visual, grafológico, invesigação policial, dentre outros, ter o candidato
se uilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, sua(s) prova(s) será(ão) anulada(s) e ele será automaicamente eliminado
deste certame.

6.3.24. Ao inal da prova objeiva, os 03 úlimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a im de acompanhar
os  iscais  até  a  sala  de  coordenação  de  prova  para  o  fechamento  do  material,  quando,  então,  poderão  reirar-se  do  local,
simultaneamente, depois de concluído o procedimento. 

6.3.25. Os cartões de resposta da prova objeiva serão corrigidos por sistema eletrônico de leitura ópica e sem ingerência humana,
portanto, não serão desideniicados. De toda forma, os candidatos poderão acompanhar o processo de correção, o qual será realizado
em ato público, na data, no local e no horário informados via publicação oicial. 

6.3.26. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respeciva pontuação o caderno de questões. 

6.3.27. Será atribuída nota zero à resposta que, no cartão de respostas, não esiver assinalada ou que coniver mais de uma alternaiva
assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que esiver em desconformidade com as instruções poderá ser anulada, icando
condicionada à leitura ópica.

6.3.28.  Do  gabarito  preliminar  e  do resultado preliminar  da  prova  objeiva  caberá  interposição de recurso,  conforme disposto  no
Capítulo VII deste edital. É assegurada ao candidato a vista da prova padrão, para interposição de recursos contra o gabarito preliminar,
e a vista digitalizada do cartão de respostas, para interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova objeiva, nos termos do
referido capítulo.

PARTE IV – DA PROVA DE TÍTULOS: 

6.4. Além das disposições gerais ixadas anteriormente, no item 6.1 e seus subitens, a prova de ítulos reger-se-á pelas disposições a
seguir estabelecidas. De caráter exclusivamente classiicatório, ela será aplicada somente aos candidatos aprovados na prova objeiva,
não sendo moivo para eliminação a não apresentação de ítulos.
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6.4.1. A entrega da documentação comprobatória dos ítulos deve ser realizada exclusivamente em formato digital, via upload, através
da área do candidato, dentro do prazo estabelecido no cronograma. Ajustes nos arquivos submeidos serão permiidos apenas durante
esse período.

6.4.2.  A nota obida na etapa será somada à(s)  nota(s) da(s) outra(s)  etapa(s) aplicada(s),  para composição da nota inal,  assim, é
exclusiva responsabilidade do candidato a seleção dos ítulos e da documentação comprobatória, assim como a sua correta submissão
nos meios e locais apropriados, em forma e prazo deinidos neste edital. 

6.4.3. Na avaliação, apenas serão pontuados os documentos que cumpram claramente as normas deste edital, sendo responsabilidade
exclusiva do candidato apresentar provas materiais inequívocas dessa conformidade.

6.4.3.1. Não serão aceitos documentos com dados imprecisos, incoerentes ou incompletos, com rasuras, emendas ou entrelinhas, com
sinais de adulteração, nem arquivos corrompidos ou que exijam senha para acesso.

6.4.3.2.  Moivos  não expressamente  elencados  neste  edital,  mas  que  comprometam  ou  impossibilitem  a  avaliação inequívoca  da
conformidade  do  documento,  ou  que  deixem  dúvidas  quanto  às  informações  nele  constantes,  acarretarão  o  indeferimento  da
pontuação. 

6.4.4. Se forem admiidas múliplas inscrições, candidatos com mais de uma inscrição devem submeter a documentação completa em
cada uma delas. A pontuação (in)deferida não será comparilhada entre as diferentes inscrições.

6.4.5. Se houver  divergência entre o nome do candidato registrado no cadastro de inscrição e o nome constante nos documentos
comprobatórios dos ítulos, é obrigatório:
a) para alteração de nome: anexar ceridão de casamento ou de divórcio, averbação em registro civil etc.;
b)  para  nome  incompleto,  abreviado  ou  com erro:  anexar  documento  de  idenidade  oicial  e  declaração assinada  jusiicando a
ocorrência.

6.4.6. Cursos descritos na tabela do Capítulo II deste edital e que forem uilizados pelo candidato como pré-requisito para ingresso na
vaga de inscrição não devem ser enviados nem inseridos nos campos reservados para os ítulos a serem pontuados. 

6.4.7. Serão avaliados somente os documentos dos ítulos cujas categorias constem descritas na Tabela de Titulações e cuja conclusão
do curso iver ocorrido até a data de publicação deste edital.

6.4.8. Será  aceito  o  máximo  de  UM ítulo  de  formação  acadêmica,  devendo o  candidato  enviar  somente  a  itulação  de  maior
valoração que possuir, anexando-a no campo correspondente. É vedada a atribuição cumulaiva de pontos de qualquer natureza.

6.4.9. TABELA DE TITULAÇÕES: 

6.4.9.1. GRAU ACADÊMICO (Formação Acadêmica)

Títulos aceitos Documentação Comprobatória aceita
Pontuação

(não cumulaiva)
Quanidad
e máxima

Pontuaçã
o máxima

a) Doutorado (stricto sensu) - Diploma registrado; ou 
- Declaração de Conclusão de Curso acompanhada
de Histórico Escolar.

10,0

01 ítulo
10,00

pontos

b) Mestrado (stricto sensu) 6,0

c)Especialização/MBA/Residência
(lato sensu)

-  Ceriicado  registrado  de  curso  realizado
conforme normaivas do CNE/CES; ou 
- Declaração de Conclusão de Curso acompanhada
de Histórico Escolar. 

3,0

6.4.9.2. ESPECIFICAÇÕES DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DAS TITULAÇÕES ACADÊMICAS ACEITAS:

6.4.9.2.1.  Serão  pontuados  somente  os  ítulos  que  guardarem  relação  direta  com  as  atribuições  do  cargo.  Se  o  documento  não
comprovar claramente que o ítulo guarda relação direta com as atribuições, o candidato deverá entregar também histórico escolar ou
declaração da insituição de ensino contendo informações complementares que permitam o perfeito enquadramento do ítulo. 

6.4.9.2.2. O ceriicado de pós-graduação lato sensu deve conter informações expressas que enquadrem o programa no ipo lato sensu. 

6.4.9.2.3. Cursos de pós-graduação denominados cursos  de aperfeiçoamento,  extensão ou similares  não se  enquadram como pós-
graduação lato sensu e, portanto, não serão pontuados.

6.4.9.2.4. Se o candidato ainda não iver o diploma ou ceriicado, a  declaração de conclusão de curso deve ser acompanhada de
histórico escolar e conter as seguintes caracterísicas:

. .
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a) ter sido expedida pela insituição de ensino há, no máximo, 180 dias da publicação deste edital;
b) data de conclusão do curso; 
c) data de homologação do ítulo ou data de homologação da ata de defesa, sem ajustes ou pendências;
d) no caso de Especialização/MBA lato sensu, atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE/CFE, contendo, ainda,

a carga horária total, o período de realização do curso e a informação de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na
Resolução CNE/CES vigente à época da realização do curso, assim como a indicação do ato legal de credenciamento da insituição.

6.4.9.2.5. Documentos nato-digitais apenas serão aceitos se iverem assinatura eletrônica e coniverem disposiivo que permita veriicar
a sua autoria e integridade.

6.4.9.2.6.  Os  documentos  não  expedidos  em  Língua  Portuguesa  deverão  estar  acompanhados  de tradução efetuada  por  tradutor
juramentado, ou de revalidação/reconhecimento, conforme o caso, dado por insituição de educação superior brasileira regularmente
credenciada.

6.4.9.2.7.  Todos os documentos submeidos referentes à formação acadêmica deverão conter imbre e ideniicação da insituição
expedidora, nome, função e assinatura do responsável, e data de expedição. 

6.4.10. Regras para digitalização da documentação comprobatória dos ítulos pelo candidato:
a) digitalize os documentos em tamanho compaível com papel A4, de forma legível, níida e completa, sem cortes ou partes ausentes;
b) para documentos com várias páginas e/ou informações na frente e no verso, digitalize todas as páginas e ambos os lados delas;
c) salve cada documento em um arquivo individual, em formato PDF, não excedendo 2MB;
d) nomeie o arquivo de cada documento, indicando a itulação correspondente (ex.: “Mestrado em Educação”);
e) abra cada arquivo e ceriique-se de que a digitalização está níida, completa e que as informações estão legíveis; se houver alguma

falha, refaça a digitalização.

6.4.11. A plataforma on-line para envio dos ítulos será composta por tópicos initulados de acordo com a tabela de itulações, devendo
o candidato anexar a documentação comprobatória correspondente à descrição de cada tópico. 

6.4.11.1. Considerando que o processamento das notas é sistemaizado, documentos anexados em tópicos não correspondentes serão
indeferidos (Ex.: “diploma de mestrado” anexado no tópico “doutorado”).

6.4.12. Regras para envio da documentação comprobatória dos ítulos pelo candidato: 
a) acesse o site www.objeivas.com.br;
b) faça login com seu CPF e senha na “área do candidato”;
c) selecione a inscrição para anexar documentos desta etapa;
d) clique em “prova de ítulos” e anexe a documentação comprobatória no tópico correspondente à descrição;
e) leia e marque a declaração e clique em ENVIAR para que a documentação seja efeivamente enviada;
f) revise a documentação anexada; se houver alguma falha, exclua a documentação, refaça o envio e repita a revisão;
g) clique em “imprimir página” e salve o comprovante de envio. 

6.4.13.  Os documentos referentes aos ítulos enviados serão analisados/avaliados pela Banca Examinadora do  INTITUTO OBJETIVA,
sendo a jusiicaiva por eventual indeferimento publicada na “área do candidato”, no link “prova de ítulos”, quando da publicação do
resultado preliminar da prova de ítulos.

6.4.14. O resultado preliminar será divulgado após a análise dos documentos recebidos, possibilitada a interposição de recursos. 

6.4.15. No período recursal desta etapa, para ins de deferimento de pontuação, NÃO SERÁ ACEITO: 
a) reenvio de arquivo submeido em formato que impossibilitou a sua visualização (ex.: corrompido ou protegido por senha);
b) pedido para remanejar documento para categoria ou tópico diferente da de submissão;
c) subsituição de documentos erroneamente anexados; 
d) documento relacionado a ítulo não submeido previamente para pontuação;
e) documento que deixe de comprovar de forma inequívoca a regularidade da situação que gerou o indeferimento da pontuação;
f) documento que contenha elementos insuicientes para veriicar a sua autenicidade (papel imbrado, data de emissão, nome, função

e assinatura do responsável, entre outros).

6.4.16. Na eventualidade de serem ideniicados equívocos ou irregularidades no processo de avaliação dos ítulos, em qualquer tempo,
será promovido o ajuste das notas atribuídas, tanto em fase preliminar quanto deiniiva.

6.4.17. Os documentos pontuados na prova de ítulos não poderão ser uilizados como pré-requisito para ingresso na vaga. 
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6.4.18. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, comprovada falsidade nos documentos apresentados nesta etapa, o candidato terá a
anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, assegurada em qualquer hipótese, a ampla defesa e o contraditório.

6.4.19. A veracidade dos documentos apresentados poderá ser averiguada a qualquer tempo, obedecendo ao previsto no Código Penal,
que trata dos crimes contra a fé pública e da falsidade documental. A critério deste ente, a validação e conferência da veracidade dos
documentos apresentados, na forma da Lei Federal nº 13.726/2018, serão realizadas quando dos atos de ingresso. 

CAPÍTULO VII – DOS RECURSOS 

7.1. Todos os períodos previstos para interposição de recursos encontram-se estabelecidos no cronograma de execução deste edital.
Todavia, sua conirmação dar-se-á no decorrer da execução, especiicamente via publicação oicial. Portanto, os candidatos devem estar
atentos às publicações realizadas ao longo do certame.

7.1.1. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados pelo candidato e/ou seu representante diretamente na  área do candidato, no
menu “recursos”, do site www.objeivas.com.br, seguindo as orientações deste edital, do site e do sistema de interposição. Não haverá
outra forma e/ou meio para interposição de recurso senão aquele disponibilizado para tal na área do candidato.

7.2. O candidato deverá interpor seus recursos individualmente, uilizando UM FORMULÁRIO para cada pedido. O recurso deve seguir
rigorosamente os preceitos estabelecidos neste capítulo, devidamente fundamentado e acompanhado de: 
a) no  caso  de  indeferimento  de  solicitação  e/ou  inscrição,  as  razões  pelas  quais  solicita  o  deferimento  e  todos  os  documentos

comprobatórios que demonstrem a razão do candidato; 
b) circunstanciada exposição a respeito das questões, ítulos, pontos ou resultados, para os quais, face ao regramento do certame, à

natureza da vaga ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau, número de pontos ou resultado diverso; 
c) em outros casos, as razões do pedido e os documentos comprobatórios que demonstrem a razão do candidato.

7.2.1. A im de subsidiar a interposição de recursos, durante cada fase recursal, será disponibilizada a vista da prova respeciva e/ou de
outros documentos correspondentes ao evento, no endereço eletrônico www.objeivas.com.br. Os candidatos não terão direito à vista
em outro momento. 

7.3. Não serão conhecidos recursos sem fundamentação e argumentação lógica e consistente. Recursos interpostos sem correlação com
a respeciva fase recursal ou interpostos fora do prazo ou do padrão ora estabelecido não serão apreciados. 

7.4. As razões do pedido não poderão conter qualquer ideniicação do recorrente, imbre de escritório e/ou empresa, dentre outros,
permiindo-se, assim, sua análise desideniicada. 

7.5. Não serão admiidos recursos coleivos; cada candidato deve interpor seu próprio recurso. Admiir-se-á um único recurso para cada
ipo de situação, de forma que, ideniicado mais de um recurso do candidato para a mesma situação, somente será considerado o
úlimo recurso interposto, conforme horário registrado pelo sistema. Os demais recursos não serão apreciados.

7.6.  Em relação aos recursos contra o gabarito, quando houver reiicação e/ou anulação de questão, as provas serão corrigidas de
acordo  com  a  referida  alteração.  Questões  anuladas  por  decisão  da  Banca  do  INSTITUTO  OBJETIVA  serão  consideradas  como
respondidas corretamente por todos os candidatos, computando-se a respeciva pontuação a todos os candidatos.

7.7.  O  período recursal  desina-se  à  contestação do resultado da  análise  da  documentação e  das  informações  apresentadas  pelo
candidato no prazo de regular da respeciva etapa, conforme cronograma. Ele não se prestará à apresentação de novos documentos,
complementação, subsituição ou regularização de documentos ou informações não protocolados tempesivamente ou enviados de
forma incorreta ou incompleta, hipóteses em que os recursos serão indeferidos.

7.8. Após a divulgação do resultado dos recursos, via ato oicial, cada recorrente terá acesso ao parecer do seu recurso na  área do
candidato.  Em  atenção  à  Lei  de  Acesso  à  Informação,  todos  os  pareceres  exarados  serão  disponibilizados  para  consulta  pública,
presencial, em local a ser informado via ato oicial. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

CAPÍTULO VIII – DA APROVAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL

8.1.  A nota inal será composta pela soma das notas obidas em cada etapa. Para ins de aprovação e classiicação no certame, os
candidatos  deverão  atender  aos  critérios  especiicados  no  Capítulo  VI deste  edital.  Aqueles  que  não  alcançarem  os  respecivos
resultados serão considerados reprovados no certame. 

8.2.  Quando,  no  processamento  inal  das  notas,  for  ideniicado  empate  na  pontuação  total  entre  os  candidatos  aprovados,  o
desempate, para ins de classiicação inal, obedecerá aos critérios abaixo deinidos:
a) 1ª preferência:  candidatos com idade igual ou superior a  60 anos completos até o úlimo dia  de inscrição neste  certame,  em

conformidade com o Estatuto da Pessoa Idosa, prevalecendo, dentre eles, a maior idade;

. .
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b) 2ª preferência: candidatos que comprovarem o efeivo exercício da função de jurado, nos termos do Código de Processo Penal;
c) 3ª preferência: pela nota obida, conforme as provas e/ou disciplinas estabelecidas, na ordem que segue:

1. obiver maior nota na prova objeiva; 
2. obiver maior nota em Conhecimentos Especíicos;
3. obiver maior nota em Língua Portuguesa;
4. obiver maior nota em Legislação.

d) 4ª preferência: maior idade (exceto os enquadrados na letra “a” deste item), considerando dia, mês e ano do nascimento;
e) 5ª  preferência: depois  de  aplicados  os  critérios  acima  e  permanecendo  o  empate,  far-se-á  sorteio  de  desempate,  o  qual,  se

necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por ato oicial.  

8.3. Após a conclusão de todas as etapas avaliaivas da seleção e resolução dos casos de empate, será publicada a classiicação inal dos
candidatos aprovados, por cargo, em ordem decrescente de pontos, composta pelas seguintes listas:
a) Lista UNIV (acesso universal – ampla concorrência), a qual conterá a pontuação de todos os candidatos classiicados;
b) Lista PcD, composta especiicamente pelos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para pessoas com

deiciência, classiicados; 
b) Lista PP,  composta especiicamente pelos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para pessoas

pretas ou pardas, classiicados; 
c) Lista PI,  composta especiicamente pelos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para pessoas

indígenas, classiicados;
d) Lista PQ,  composta especiicamente pelos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para pessoas

quilombolas, classiicados. 

CAPÍTULO IX – DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E DOS ATOS POSTERIORES

9.1. A homologação inal poderá ser divulgada conjuntamente com a classiicação inal ou em ato separado. A parir de sua publicação,
considera-se encerrado o processo de execução sob a responsabilidade do INTITUTO OBJETIVA , iniciando-se os atos subsequentes, sob
a exclusiva responsabilidade do Poder Execuivo de Coaraci/BA. 

9.2. A validade do Concurso Público será de até 02 anos, a contar da data de publicação da homologação inal, prorrogável uma única
vez, por igual período, a critério da autoridade competente. 

9.2.1. A parir da homologação inal, a publicidade oicial referente ao  Concurso Público  será realizada exclusivamente pelos  meios
oiciais de publicidade do Poder Execuivo de Coaraci/BA, os quais serão indicados na ocasião da homologação inal. Da mesma forma,
eventuais atualizações de dados cadastrais dos candidatos deverão ser realizadas junto ao respecivo ente, segundo a forma deinida
quando da homologação inal. 

9.3. O  Poder Execuivo de Coaraci/BA reserva-se o direito de nomear os candidatos classiicados, na medida de suas necessidades e
disponibilidade orçamentária, durante o período de validade do certame. As nomeações serão realizadas com estrito respeito à ordem
de classiicação e os percentuais de vagas reservadas, conforme previsto neste edital. 

9.3.1. O ingresso dos candidatos classiicados, em cada cargo, respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade na reserva de
vagas, de modo que as nomeações ocorrerão de forma intercalada entre a lista de acesso universal e as listas especíicas de candidatos
contemplados pelas políicas de reserva de vagas, respeitados os percentuais legalmente estabelecidos no Capítulo III deste edital, as
regras de arredondamento e a ordem de classiicação em cada lista. 

9.3.1.1. Os candidatos classiicados em lista de vaga reservada, que ingressarem pela lista universal não serão computados para efeito do
preenchimento das vagas reservadas.

9.3.1.2.  Se  o  candidato  nomeado  para  ocupar  vaga  reservada  não  ingressar,  a  vaga  será  desinada  a  candidato  da  mesma  lista
posteriormente classiicado.

9.3.1.3. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às PcDs, estas serão preenchidas pelos candidatos da lista universal,
com estrita observância da ordem classiicatória. 

9.3.1.4.  Na hipótese de não haver pessoas quilombolas aprovadas em número suiciente para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão reveridas para os candidatos indígenas.

9.3.1.5.  Na hipótese de não haver  pessoas indígenas  aprovadas  em número suiciente para ocupar  as  vagas  reservadas,  as  vagas
remanescentes serão reveridas para os candidatos quilombolas.

. .
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9.3.1.6. Na hipótese de não haver pessoas indígenas ou quilombolas aprovados em número suiciente para ocupar as vagas reservadas,
as vagas remanescentes serão reveridas para as pessoas pretas ou pardas. 

9.3.1.7. Na hipótese de não haver número suiciente de pessoas pretas ou pardas, pessoas indígenas e pessoas quilombolas para que
sejam ocupadas as vagas reservadas,  as  vagas remanescentes serão reveridas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos
demais candidatos aprovados, observada a ordem de classiicação geral por cargo.

9.4.  A nomeação dos candidatos será divulgada nos termos do item 9.2.1 deste edital. Além disso, os candidatos poderão receber
comunicações por correio, com aviso de recebimento, e-mail e/ou telefone, conforme as informações fornecidas por eles.

9.4.1. Até o término da validade do Concurso Público, é crucial que os classiicados acompanhem os respecivos meios de publicidade,
bem como mantenham seus dados atualizados junto à autoridade competente, sob a pena de, sendo nomeado, perder a posse.  

9.4.1.1. O candidato é o único responsável por qualquer prejuízo resultante da ausência, do preenchimento incorreto ou da falta de
atualização  de  seus  dados  cadastrais  —  especialmente  endereço  residencial,  e-mail  e  telefone  —  assim  como  pelo  não
acompanhamento das publicações oiciais do certame. 

9.5.  Os  candidatos  nomeados  terão  o  prazo  de  30  dias,  contados  da  publicação  do  ato  de  provimento,  para  apresentar  a
documentação abaixo e tomar posse:
a) prova da idade e da nacionalidade exigidas;
b) documento oicial de ideniicação, legalmente reconhecido pela legislação em vigor;
c) comprovante de estado civil (ceridão de nascimento, casamento, ou correspondentes, conforme o caso); 
d) ceriicado de reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo masculino;
e) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
f) ítulo de eleitor e: ceridão de quitação emiida pela Jusiça Eleitoral ou os comprovantes de votação das 02 úlimas eleições;
g) ceridão negaiva de crimes eleitorais, ceridão negaiva de improbidade administraiva e outras ceridões que comprovem o pleno

exercício de seus direitos civis e políicos, conforme especiicado no ato de provimento; 
h) declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (completa), ou declaração atualizada dos respecivos bens;
i) declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro cargo público, emprego

público ou função pública, consitucionalmente inacumuláveis; 
j) comprovante de inscrição no PIS ou PASEP ou negaiva de cadastro expedida pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil;
k) ceridão de nascimento dos ilhos menores e/ou outros dependentes legais;
l) comprovante de residência (água, luz ou telefone) atualizado e em nome próprio ou, no caso de comprovante em nome de terceiros,

declaração do itular, devidamente reconhecida em cartório, atestando que o candidato reside no respecivo endereço;
m) comprovante da escolaridade e/ou outras condições necessárias para posse no cargo pretendido, conforme especiicado na tabela

do Capítulo II deste edital, em conformidade com a lei de criação do respecivo, na data da posse;
n) comprovante  de  apidão  ísica  e  mental  para  o  exercício  das  atribuições  do  cargo  pretendido e,  nos  casos  de  deiciência,  da

compaibilidade dessa com o exercício das respecivas atribuições; 
o) outros documentos que este ente venha a solicitar quando da nomeação. 

9.5.1. O comprovante de apidão ísica e mental e, quando for o caso, de conirmação da condição de PcD e da compaibilidade da
deiciência com as atribuições  do cargo  será obido mediante inspeção médica oicial, a ser realizada por médico, junta médica ou
comissão de saúde designados pela autoridade competente, às expensas desta.

9.5.1.1. Sem prejuízo de eventuais exames solicitados previamente no ato de provimento, poderão ser exigidos, na  inspeção médica
oicial, quaisquer exames necessários para assegurar a plena apidão ísica e mental do candidato ao exercício das atribuições legais da
vaga pretendida. Em ambos os casos, o ônus pela realização e apresentação de tais exames será do candidato.

9.5.1.2. As pessoas com deiciência deverão apresentar-se munidas da via original ou de cópia autenicada do laudo médico uilizado no
ato de inscrição, bem como dos exames complementares perinentes ao respecivo diagnósico, tais como audiometria, no caso de
deiciência audiiva, ou exame de acuidade visual, no caso de deiciência visual, entre outros. Recomenda-se às pessoas com deiciência
que veriiquem previamente as atribuições do cargo desejado e as disposições do Capítulo III deste edital.

9.5.1.3. A ausência dos exames requisitados,  a ausência de apidão ísica e mental e/ou a incompaibilidade da deiciência com as
atribuições do cargo são impediivos para a posse, resguardadas sempre a ampla defesa e o contraditório. 

9.5.2.  A  prova  da  escolaridade deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de diploma ou de ceriicado  expedido  pela  Insituição
responsável, devidamente reconhecida pelo órgão competente. Quanto aos demais requisitos, o candidato deverá fazer prova, mediante
apresentação do documento legal, expedido pelo órgão regulamentador da proissão.

. .
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9.5.3. Os documentos exigidos deverão ser apresentados pelo candidato em suas vias originais, acompanhadas de cópias simples e
legíveis, conforme o caso, a im de possibilitar sua conferência e autenicação pela autoridade competente. 

9.5.4. O candidato deverá apresentar-se  para a posse a suas expensas,  não cabendo ao  Poder Execuivo de Coaraci/BA qualquer
responsabilidade ou compromisso quanto à sua moradia, a qualquer tempo.

9.6.  O atendimento  a  todos  os  requisitos  exigidos  para  a  invesidura  consitui  responsabilidade exclusiva  do  candidato .  A  não
comprovação de quaisquer desses requisitos acarreta a impossibilidade de posse, com a consequente nulidade dos atos ou efeitos
decorrentes de sua classiicação e nomeação no presente certame. 

9.7. Além dos documentos previstos no item 9.5 deste edital e seus subitens, os candidatos poderão ser demandados a apresentar, para
ins de conirmação da veracidade, as vias originais/cópia autenicada de todos os documentos apresentados de forma digitalizada
durante a execução do certame.

9.8.  Se o candidato não deseja assumir imediatamente, deve solicitar formalmente o remanejamento para o inal daquela lista de
classiicados, ciente de que, dentro da validade do certame, será chamado novamente apenas UMA vez, após esgotada toda aquela lista.
O remanejo deverá ser solicitado antes de esgotado o prazo estabelecido no item 9.5 deste edital, mediante requerimento direcionado à
autoridade competente, e apresentado seguindo o mesmo procedimento estabelecido para a atualização dos dados cadastrais após a
homologação inal, conforme descrito no item 9.2.1 deste edital. 

9.9. O prazo para o candidato entrar em exercício é de 15 dias, contados da data de assinatura do termo de posse. 

9.10. O descumprimento dos prazos legais para solicitação de remanejamento, posse ou exercício implicará a perda automáica da vaga,
conferindo à autoridade competente o direito de nomear o próximo candidato classiicado daquela lista. 

CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Dos canais oiciais de atendimento ao candidato: durante a execução do certame, os candidatos poderão esclarecer suas dúvidas
no  link www.objeivas.com.br/duvidas.  Caso as respostas  para  as perguntas  frequentes  não sejam suicientes,  o  candidato poderá
contatar o INSTITUTO OBJETIVA, por meio da opção “entre em contato”, que consta na mesma página do link, ou, em horário comercial,
por meio do telefone (51) 3335-3370 ou do WhatsApp (51) 99614-5833. 

10.1.1. Nenhum outro canal de atendimento será considerado válido, exceto aqueles explicitamente acima indicados. 

10.1.2. O  prazo  para  resposta  às  demandas  recebidas  pelos  canais  oiciais  é  de  ATÉ  02  DIAS  ÚTEIS,  observada  a  ordem  de
recebimento.  Recomenda-se  que  os  candidatos  encaminhem  suas  solicitações  com  antecedência  suiciente  para  viabilizar  o
atendimento dentro dos prazos previstos. O acompanhamento desses prazos é de inteira responsabilidade do candidato.

10.1.3.  Não serão prestadas informações expressamente conidas neste edital  ou em outras publicações oiciais,  tampouco será
realizada  sua  interpretação  ou  a  análise  sobre  o  atendimento,  por  parte  do  candidato,  da  escolaridade  ou  demais  condições
necessárias ao ingresso. Ressalta-se que tais informações encontram-se descritas na tabela do Capítulo II deste edital e na legislação
vigente,  sendo  a  veriicação  dos  requisitos  um  procedimento  próprio  dos  atos  de  invesidura,  realizado  exclusivamente  após  a
homologação inal, sob a responsabilidade da autoridade competente. 

10.1.4.  O  INSTITUTO OBJETIVA,  no âmbito de suas atribuições  e uilizando-se exclusivamente de seus  canais  oiciais,  PODERÁ,  de
maneira complementar e durante a execução do certame, enviar INFORMATIVOS relacionados ao andamento deste para o e-mail e/ou
telefone fornecidos pelos candidatos em seus formulários eletrônicos de inscrição.  Não haverá outra forma de envio de informaivos
que não a especiicada por este edital. 

10.1.4.1.  Para receber esses informaivos, além de fornecer os dados corretos, é imprescindível adicionar os contatos do  INSTITUTO
OBJETIVA à lista de remetentes coniáveis. Ressalta-se que o envio de informaivos é uma prerrogaiva do Insituto, assim,  em hipótese
alguma os candidatos estão dispensados da obrigação de acompanhar os meios oiciais de publicidade indicados neste edital e/ou de
buscar, quando necessário, esclarecimento junto aos canais oiciais de atendimento ao candidato do INSTITUTO OBJETIVA. 

10.2. O Poder Execuivo de Coaraci/BA e o INSTITUTO OBJETIVA não se responsabilizam por quaisquer solicitações não recebidas por
moivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congesionamentos das linhas de comunicação, erro, extravio ou
atraso dos bancos ou enidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento do valor da taxa de inscrição. Da mesma
forma, não serão responsáveis por outros fatores que possam impedir a transferência de dados ou o envio de documentos por meios
digitais, exceto nos casos em que a responsabilidade seja comprovadamente atribuída aos mesmos.

10.3. Da impugnação ao edital: qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, desde que o faça durante o período estabelecido
no cronograma de execução, antes de realizar a inscrição, e desde que atendidas as disposições deste capítulo. 
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10.3.1.  A  impugnação  deverá  ser  realizada  no  link www.objeivas.com.br/fale-conosco,  contendo  a  devida  fundamentação,
argumentação lógica e embasamento legal.  As impugnações serão respondidas diretamente no e-mail  informado, em  ATÉ 03 DIAS
ÚTEIS,  a  contar  do  recebimento,  e,  caso  haja  necessidade  de  reiicação,  esta  será  realizada,  atendidos  sempre  os  requisitos  de
publicidade legal.

10.3.2. Cumpre salientar que as impugnações que não atenderem aos requisitos acima estabelecidos NÃO SERÃO RESPONDIDAS. 

10.3.3. O ato de se inscrever sem impugnar previamente o edital implica a aceitação tácita das normas ixadas e a preclusão do direito
de contestá-las posteriormente.

10.4. Somente haverá devolução do valor da taxa de inscrição: em caso de alteração de requisito essencial ao certame; exclusão de
cargo; cancelamento do certame ou alteração da data da prova objeiva após a sua convocação.

10.4.1.  Todas as despesas do candidato, quaisquer que sejam, correm por sua conta exclusiva,  não cabendo qualquer alegação de
prejuízo ou pedido de reembolso. Comprovantes de comparecimento à prova deverão ser solicitados ao iscal no dia da referida prova.

10.5.  Em  observância  aos  princípios  norteadores  dos  certames  públicos,  especialmente  da  éica  e  da  moralidade,  este  ente e  o
INSTITUTO OBJETIVA não possuem nem oferecem cursos preparatórios, aposilas,  ou quaisquer outros materiais de preparação ou
consulta para o certame. Além disso, por razões de ordem técnica, de segurança, e de proteção aos direitos autorais, ressalvada a vista
de prova regulamentada por este edital, não fornecem cópias das provas a candidatos ou insituições de direito público ou privado,
mesmo após o encerramento do certame.

10.6.  Declarações, informações e documentos apresentados em qualquer etapa deste certame são de responsabilidade exclusiva do
candidato ou de seu procurador legalmente consituído, sendo uilizadas unicamente para os ins do certame.

10.7.  Sem prejuízo das situações já previstas neste edital, a qualquer momento o candidato poderá ser convocado a apresentar os
documentos originais ou as cópias autenicadas dos arquivos eletronicamente enviados para conirmar a autenicidade das informações.
Manter esses documentos em sua posse e disponibilizá-los quando solicitado é de responsabilidade do candidato.

10.8. A qualquer tempo, a suspeita de práica de irregularidade ou de falsidade poderá ensejar o encaminhamento do conjunto fáico-
probatório (informações, declarações e/ou documentos apresentados pelo candidato no processo de inscrição e/ou paricipação nas
etapas) para apuração da autoridade competente. 

10.8.1.  Se a  autoridade competente constatar  irregularidade ou falsidade comeida pelo candidato,  este  poderá ser  eliminado do
certame e,  se for  o caso, exonerado. O candidato também poderá ser responsabilizado por crime contra a fé pública,  conforme a
legislação vigente, com as garanias do Art. 5º, LV, da Consituição Federal de 1988. 

10.9. Toda e qualquer situação que não esiver prevista por este edital será resolvida pela  Comissão Municipal em conjunto com o
INSTITUTO OBJETIVA, de forma isonômica, com a primazia dos princípios consitucionais que regem os certames públicos.

10.10. Integram o presente edital, devendo ser devidamente considerados pelos candidatos os seguintes anexos:
Anexo I – Descriivo das atribuições; 
Anexo II-A – Requerimento de reserva para PcD; 
Anexo II-B – Autodeclaração racial com requerimento de reserva de vaga; 
Anexo II-C – Requerimento de isenção; 
Anexo III – Programa de estudos;
Anexo IV – Cronograma de execução.

Registre-se e publique-se.

Coaraci/BA, em 1º de abril de 2026.

Milton Dias Cerqueira Micheli Santos, 
Prefeito Municipal.

. .
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OBJETIVA)

ANEXO I
 DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES

MÉDICO CARDIOLOGISTA: I – Realizar exames subsidiários em cardiologia, cardiopaias congênitas; II – Realizar exames de insuiciência Cardíaca
Congesiva;  III  –  Realizar  exames de hipertensão pulmonar;  IV  – Realizar  exames de aterosclerose;  V  – Realizar  exames de doença arterial
coronária; VI – Realizar exames de arritmias cardíacas, de miocardiopaias e doenças do pericárdio; VII – Realizar terapêuica em cardiologia; VIII –
Atuar na prevenção em cardiologia: (primária e secundária); IX – Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; X
– Organizar estaísicas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica); XI – Expedir atestados médicos; XII
– Respeitar a éica médica; XIII – Planejar e organizar qualiicação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão
em que atua e demais campos da administração municipal; XIV – Guardar sigilo das aividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao
conhecimento do superior hierárquico informações ou noícias de interesse do serviço público ou paricular que possa interferir no regular
andamento do serviço público; XV – Apresentação de relatórios semestrais das aividades para análise; XVI – Executar outras tarefas da mesma
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

MÉDICO CLÍNICO GERAL - USF (RURAL E URBANO):  I – Clinicar e medicar pacientes; II – Assumir responsabilidades sobre os procedimentos
médicos que indica ou do qual paricipa; III – Responsabilizar-se por qualquer ato proissional que tenha praicado ou indicado, ainda que este
tenha sido solicitado ou consenido pelo paciente ou seu representante legal; IV – Respeitar a éica médica; V – Planejar e organizar qualiicação,
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; VI –
Guardar sigilo das aividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou noícias de
interesse  do serviço  público  ou  paricular  que  possa  interferir  no  regular  andamento do serviço  público;  VII  –  Apresentação de relatórios
semestrais das aividades para análise; VIII – Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

MÉDICO DO TRABALHO: I – Realizar exames médicos admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissionais,
avaliando a apidão do trabalhador para o exercício de suas aividades; II – Interpretar exames clínicos e complementares relacionados à saúde
ocupacional; III – Prestar atendimento médico em casos de urgência ou acidentes de trabalho, orientando e executando a terapêuica adequada;
IV – Avaliar as condições de saúde dos trabalhadores expostos a riscos ocupacionais,  visando prevenir doenças proissionais e acidentes de
trabalho; V – Paricipar da ideniicação, análise e avaliação de riscos existentes nos ambientes de trabalho, sugerindo medidas de prevenção e
controle; VI – Colaborar na elaboração e execução de programas de promoção e proteção à saúde do trabalhador; VII – Paricipar de programas
de treinamento e capacitação em primeiros socorros e atendimento a emergências; VIII – Paricipar de estudos epidemiológicos, levantamentos
de doenças ocupacionais e acidentes de trabalho, propondo medidas para redução de riscos; IX – Paricipar de campanhas de vacinação e ações
de prevenção de doenças transmissíveis no ambiente laboral; X – Realizar inspeções em locais de trabalho e em instalações desinadas ao bem-
estar  dos  trabalhadores,  orientando  quanto  às  condições  adequadas  de  higiene  e  segurança;  XI  –  Elaborar  relatórios  e  laudos  técnicos
relacionados à saúde ocupacional, acidentes de trabalho e doenças proissionais; XII – Respeitar a éica médica e manter sigilo proissional das
informações obidas no exercício do cargo; XIII – Planejar e organizar capacitação e treinamento dos proissionais e servidores vinculados à área
de atuação; XIV – Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao cargo.

MÉDICO GERIATRA: I – Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; II – Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos
que indica ou do qual paricipa; III – Responsabilizar-se por qualquer ato proissional que tenha praicado ou indicado, ainda que este tenha sido
solicitado ou consenido pelo paciente ou seu representante legal; IV – Respeitar a éica médica; V – Planejar e organizar qualiicação, capacitação
e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; VI – Guardar sigilo
das aividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou noícias de interesse do
serviço público ou paricular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VII  – Apresentação de relatórios semestrais das
aividades para análise; VIII – Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu.

MÉDICO GINECOLOGISTA: I – Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; II – Assumir responsabilidades sobre os procedimentos
médicos que indica ou do qual paricipa; III – Responsabilizar-se por qualquer ato proissional que tenha praicado ou indicado, ainda que este
tenha sido solicitado ou consenido pelo paciente ou seu representante legal; IV – Respeitar a éica médica; V – Planejar e organizar qualiicação,
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; VII –
Guardar sigilo das aividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou noícias de
interesse  do serviço público  ou  paricular  que possa  interferir  no  regular  andamento do serviço público;  VIII  –  Apresentação de relatórios
semestrais das aividades para análise; IX – Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu.

MÉDICO NEUROLOGISTA: I – Realizar atendimento médico especializado em neurologia, diagnosicando e tratando doenças do sistema nervoso
central  e  periférico;  II  –  Solicitar,  interpretar  e  correlacionar  exames  clínicos  e  complementares  relacionados  à  área,  como  tomograias,
ressonâncias magnéicas, eletroencefalogramas, entre outros; III – Prescrever tratamentos clínicos e medicamentosos, acompanhando a evolução
dos pacientes; IV – Avaliar e acompanhar pacientes com distúrbios neurológicos, tais como cefaleias, epilepsias, doenças neurodegeneraivas e
outras patologias ains; V – Emiir pareceres, laudos e relatórios médicos perinentes à sua área de atuação; VI – Encaminhar pacientes para
outras especialidades quando necessário; VII – Paricipar de programas de promoção à saúde e prevenção de doenças neurológicas; VIII – Atuar
em  conjunto  com  equipes  muliproissionais  no  acompanhamento  dos  pacientes;  IX  –  Respeitar  a  éica  médica;  X  –  Planejar  e  organizar
qualiicação,  capacitação e treinamento dos  técnicos e  demais  servidores  vinculados  à  área  de atuação;  XI  –  Guardar sigilo  das  aividades
inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações de interesse do serviço público que possam
interferir no seu regular andamento; XII – Apresentar relatórios periódicos das aividades para análise; XIII – Executar outras tarefas da mesma
natureza ou nível de complexidade associadas ao cargo.
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MÉDICO NEUROPEDIATRA: I – Realizar atendimento médico especializado em neuropediatria, diagnosicando e tratando doenças neurológicas
em  crianças  e  adolescentes;  II  –  Avaliar  o  desenvolvimento  neuropsicomotor  infanil,  ideniicando  alterações  ou  atrasos;  III  –  Solicitar  e
interpretar exames clínicos e complementares relacionados à neurologia pediátrica; IV – Prescrever tratamentos e acompanhar a evolução clínica
dos pacientes; V – Atuar no diagnósico e manejo de condições como transtornos do neurodesenvolvimento, epilepsias infanis, paralisia cerebral
e outras;  VI  – Orientar familiares  e responsáveis quanto ao tratamento e acompanhamento dos pacientes;  VII  – Emiir laudos,  pareceres e
relatórios técnicos na sua área de atuação; VIII – Atuar em conjunto com equipes muliproissionais; IX – Paricipar de programas de promoção e
prevenção da saúde infanil; X – Respeitar a éica médica; XI – Planejar e organizar qualiicação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais
servidores vinculados à área de atuação; XII  – Guardar sigilo das aividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do
superior hierárquico informações de interesse do serviço público que possam interferir no seu regular andamento; XIII – Apresentar relatórios
periódicos das aividades para análise; XIV – Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao cargo.

MÉDICO PEDIATRA: I – Prestar assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos perinentes à especialidade e executando
tarefas  ains II  –  Clinicar  e medicar  pacientes dentro de sua especialidade;  III  –  Realizar  solicitação de exames-  diagnósicos especializados
relacionados a sua especialidade;  IV  – Analisar  e interpretar  resultados de exames diversos,  comparando-os com os padrões normais  para
conirmar ou informar o diagnósico; V – Emiir diagnósico, prescrever medicamentos relacionados a patologias especíicas, aplicando recursos
de medicina preveniva ou terapêuica; VI – Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosicada, o tratamento
prescrito e a evolução da doença; VII – Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de aividades ains; VIII – Coletar e avaliar dados na sua
área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; IX – Elaborar programas educaivos e de atendimento médico-
prevenivo, voltado para a comunidade em geral; X – Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual paricipa;
XI – Responsabilizar-se por qualquer ato proissional que tenha praicado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consenido pelo
paciente ou seu representante legal; XII – Respeitar a éica médica; XIII – Planejar e organizar qualiicação, capacitação e treinamento dos técnicos
e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; XIV – Guardar sigilo das aividades inerentes as
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou noícias de interesse do serviço público ou paricular que
possa interferir no regular andamento do serviço público; XV – Apresentação de relatórios semestrais das aividades para análise; XVI – executar
outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

MÉDICO PLANTONISTA: I – Clinicar e medicar pacientes; II – Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual
paricipa;  III  –  Responsabilizar-se  por  qualquer  ato  proissional  que  tenha  praicado  ou  indicado,  ainda  que  este  tenha  sido  solicitado  ou
consenido pelo paciente ou seu representante legal; IV – Respeitar a éica médica; V – Guardar sigilo das aividades inerentes as atribuições do
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou noícias de interesse do serviço público ou paricular que possa interferir
no regular andamento do serviço público; VI – Apresentação de relatórios das aividades para análise; VII – Executar outras tarefas da mesma
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

MÉDICO PSIQUIATRIA: I – Realizar avaliação clínica e psiquiátrica; II – Planejar, coordenar, executar e avaliar as aividades de assistência a saúde
mental, intervindo terapeuicamente com as técnicas especíicas individuais e/ou grupais, nos níveis prevenivos, curaivos, de reabilitação e
reinserção social,  de acordo com as necessidades; III  –  Prestar assistência às víimas de violência em suas famílias;  IV – Emiir atestados e
pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; V – Trabalhar em equipe muliproissional e interdisciplinar; VI – Paricipar de
reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; VII – Desenvolver e/ou paricipar de projetos intersetoriais que concorram
para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; VIII – Paricipar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado
pela gestão da unidade; IX – Paricipar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; X – Atender nos domicílios sempre que houver
necessidade; XI – Garanir a integralidade da atenção a saúde do usuário; XII – Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos
de coleta de dados da unidade; XIII – Paricipar do planejamento das aividades a serem desenvolvidas na insituição por residentes, estagiários
ou voluntários;  XIV – Realizar solicitação de exames-diagnósicos especializados relacionados a sua especialidade XV – analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para conirmar ou informar o diagnósico; XV – Emiir diagnósico,
prescrever medicamentos relacionados a patologias especíicas, aplicando recursos de medicina preveniva ou terapêuica; XVI – Manter registros
dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosicada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; XVII – Prestar atendimento
em urgências clínicas dentro de aividades ains; XVIII – Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de
saúde da população; XIX – Elaborar programas educaivos e de atendimento médico-prevenivo, voltado para a comunidade em geral;  XX –
assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual paricipa; XXI – Responsabilizar-se por qualquer ato proissional
que tenha praicado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consenido pelo paciente ou seu representante legal; XXII – Respeitar a
éica médica; XXIII – Planejar e organizar qualiicação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua
e demais campos da administração municipal; XXIV – Guardar sigilo das aividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do
superior hierárquico informações ou noícias de interesse do serviço público ou paricular que possa interferir no regular andamento do serviço
público; XXV – Apresentação de relatórios semestrais das aividades para análise; XXVI – Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de
complexidade associadas ao seu cargo.

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA: I – Realizar exames de ultrassonograia conforme solicitação médica; II – Operar equipamentos de ultrassom,
assegurando a qualidade das imagens obidas; III – Analisar e interpretar imagens ultrassonográicas, elaborando laudos técnicos; IV – Ideniicar
alterações anatômicas e funcionais nos exames realizados; V – Prestar orientações aos pacientes quanto à realização dos exames; VI – Zelar pela
conservação  e  adequado  funcionamento  dos  equipamentos;  VII  –  Manter  registro  dos  exames  realizados,  garanindo  a  organização  e
coniabilidade das informações; VIII – Atuar conforme normas técnicas e protocolos de biossegurança; IX – Emiir laudos e relatórios médicos
dentro dos padrões exigidos; X – Respeitar a éica médica; XI – Planejar e organizar qualiicação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais
servidores vinculados à área de atuação; XII  – Guardar sigilo das aividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do
superior hierárquico informações de interesse do serviço público que possam interferir no seu regular andamento; XIII – Apresentar relatórios
periódicos das aividades para análise; XIV – Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao cargo.
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MÉDICO UROLOGISTA:  I – Realizar avaliação clínica em urologia, tais como: afecções da próstata, anomalias congênitas do sistema urogenital,
cisite, disfunção vesical neurogênicas, disfunção sexual masculina, doenças inlamatórias da próstata, estrutura e função renal, hipertroia do
prepúcio, imose e para imose, invesigação da função renal, insuiciência renal aguda e crônica, infecções do trato urinário, infecções genitais,
inconinência urinária, lesões traumáicas do sistema urogenital, liíase do trato urinário, tumores do trato urinário, transtornos da bexiga, da
uretra  e do pênis,  uretrite,  etc.;  II  –  Trabalhar em equipe muliproissional  e  interdisciplinar;  III  –  Paricipar  do  acolhimento atendendo as
intercorrências dos usuários; IV – Atender nos domicílios sempre que houver necessidade; V - garanir a integralidade da atenção à saúde do
usuário; V – Desenvolver e/ou paricipar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; VI –
Emiir diagnósico, prescrever medicamentos relacionados a patologias especíicas, aplicando recursos de medicina preveniva ou terapêuica; VII
– Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de aividades ains; VIII  – Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a
desenvolver indica - dores de saúde da população; IX – Elaborar programas educaivos e de atendimento médico-prevenivo, voltado para a
comunidade em geral; X – Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; XI – Paricipar do
planejamento das aividades a serem desenvolvidas na insituição por residentes, estagiários ou voluntários; XII – Realizar solicitação de exames
diagnósicos especializados relacionados a sua especialidade; XIII – Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os
padrões  normais  para  conirmar  ou  informar  o  diagnósico;  XIV  –  Manter  registros  dos  pacientes,  examinando-os,  anotando  a  conclusão
diagnosicada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; XV – Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do
qual paricipa; XVI – Responsabilizar-se por qualquer ato proissional que tenha praicado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou
consenido pelo paciente ou seu representante legal; XVII – Respeitar a éica médica; XVIII – Paricipar de reuniões da unidade e outras sempre
que convocado pelos superiores;  XIX – Paricipar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da
unidade; XX – planejar e organizar qualiicação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e
demais campos da administração municipal; XXI – Guardar sigilo das aividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do
superior hierárquico informações ou noícias de interesse do serviço público ou paricular que possa interferir no regular andamento do serviço
público; XXII – Apresentação de relatórios semestrais das aividades para análise; XXIII – Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de
complexidade associadas ao seu cargo.

. .
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ANEXO II-A
REQUERIMENTO DE RESERVA PARA PCD

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome completo do candidato:

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

E-mail:

SOLICITAÇÃO

EU, acima qualiicado, VENHO REQUERER INSCRIÇÃO PARA CONCORRER TAMBÉM ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOA COM DEFICIÊNCIA .

Apresento o LAUDO MÉDICO abaixo: 

[ABAIXO, MARCAR COM “X” LEGÍVEL OU PINTAR O QUADRADINHO REFERENTE AO LAUDO MÉDICO A SER APRESENTADO]:

☐ PARA DEFICIÊNCIA IRREVERSÍVEL: LAUDO MÉDICO sem limite de prazo de emissão, o qual atesta a espécie e o grau da deiciência, com

expressa referência ao código correspondente da Classiicação Internacional de Doença (CID), a provável causa da deiciência, e que se trata

de deiciência irreversível, com nome e assinatura do médico;

☐ PARA DEFICIÊNCIAS REVERSÍVEIS OU NÃO PERMANENTES: LAUDO MÉDICO emiido há menos de um ano, contado da publicação

deste  edital,  o  qual atesta  a  espécie  e  o  grau  da  deiciência,  com  expressa  referência  ao  código  correspondente  da  Classiicação

Internacional de Doença (CID), a provável causa da deiciência, nome e assinatura do médico.

DECLARAÇÃO (marcar com “X” legível ou pintar o quadradinho) – declarações obrigatórias para deferimento:

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS E SOB AS PENAS DA LEI: 
☐ que conheço e preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação; 
☐ que conheço as atribuições legais da vaga para a qual me inscrevo e tenho ciência de que minha deiciência deve ser compaível com as

referidas atribuições para ins de ingresso;

☐ que  todas  as  informações  prestadas  são  de  minha  inteira  responsabilidade,  bem  como  a  idoneidade  dos  documentos
apresentados;

☐ que informações falsas acarretam responsabilização civil/penal além do cancelamento da inscrição, tornando-se nulos todos os
atos dela decorrentes;

☐ que este requerimento só terá validade acompanhado do laudo médico solicitado, conforme previsto no edital;
☐ que a não apresentação do laudo médico levará ao indeferimento do meu pedido, não sendo permiida a complementação da

documentação por meio de pedido de revisão e/ou de recurso;

☐ que SÓ obterei ATENDIMENTO ESPECIAL para a prova caso solicite expressamente e nos termos deinidos por este edital.

PROCEDIMENTO 

a) Providenciar UM dos LAUDOS MÉDICOS acima exigidos;

b) digitalizar o laudo médico e o requerimento, já preenchido e assinado, de forma legível e completa (frente e verso, caso houver);

c) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, com tamanho máximo de 2MB;

d) proceder conforme o item 4.4 deste edital.

ATENÇÃO:

 O candidato PcD que necessitar de condições especiais para a realização de prova deverá requerer todo e qualquer atendimento

especial necessário. A necessidade de atendimento especial não será presumida pela Banca Examinadora, mesmo na hipótese de

deiciência comprovada. 

 Encerrado o prazo para solicitação, não será permiida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de

revisão e/ou recurso.

 A ausência do LAUDO MÉDICO necessário inviabiliza o deferimento da solicitação.

Nestes termos, espera deferimento.

Local/Data

(Assinatura do Candidato - a próprio punho)

. .
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REALIZAÇÃO: OBJETIVA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO (INSTITUTO

OBJETIVA)

ANEXO II-B
AUTODECLARAÇÃO RACIAL COM REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGA 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome completo do candidato:

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

E-mail:

AUTODECLARAÇÃO COM REQUERIMENTO [MARCAR COM “X” LEGÍVEL OU PINTAR O QUADRADINHO – marcações obrigatórias para
deferimento]:

REQUERIMENTO: EU, acima qualiicado, VENHO REQUERER INSCRIÇÃO PARA CONCORRER TAMBÉM ÀS VAGAS RESERVADAS PARA:

☐ Pessoas PRETAS OU PARDAS;
☐ Pessoas INDÍGENAS; 
☐ Pessoas QUILOMBOLAS.  

AUTODECLARAÇÃO: PARA OS DEVIDOS FINS E SOB AS PENAS DA LEI, ME AUTODECLARO: 
☐ Como PRETO, conforme o quesito cor, raça ou etnia adotado pelo IBGE;
☐ Como PARDO, conforme o quesito cor, raça ou etnia adotado pelo IBGE; 
☐ Como INDÍGENA, conforme o quesito cor, raça ou etnia adotado pelo IBGE; 
☐ Como QUILOMBOLA, conforme o quesito cor, raça ou etnia adotado pelo IBGE; 

DECLARO TAMBÉM, PARA OS DEVIDOS FINS E SOB AS PENAS DA LEI: 
☐que conheço e preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação; 
☐ que todas as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade;

☐ que informações falsas acarretam responsabilização civil/penal além do cancelamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela
decorrentes;

☐ que  a  não apresentação da  autodeclaração  levará  ao  indeferimento  do meu pedido,  não sendo  permiida  a  complementação da
documentação por meio de pedido de revisão e/ou de recurso;

☐ que estou ciente quanto à necessidade de realizar avaliação fenoípica, nos termos deste edital. 

PROCEDIMENTO 

a) digitalizar a autodeclaração, preenchida e assinada, de forma legível e completa;
b) salvar a digitalização em ARQUIVO ÚNICO, na extensão “pdf”, com tamanho máximo de 2MB;
c) proceder conforme o item 4.6 deste edital.

ATENÇÃO: 
 A ausência desta autodeclaração inviabiliza o deferimento da solicitação;

 Encerrado o prazo para solicitação, não será permiida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de

revisão e/ou recurso.

Nestes termos, espera deferimento.

Local/Data

(Assinatura do Candidato - a próprio punho)

ANEXO II-C 

. .
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REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome completo do candidato:

Data de nascimento: DD/MM/AAAA

Cargo para o qual concorre e deseja realizar esta solicitação: 

CPF:

E-mail:

MODALIDADE DE ISENÇÃO REQUERIDA (marcar com “X” legível ou pintar o quadradinho)

☐ Doador de medula óssea: conforme item 5.1.1.1.1

☐ Membro de família de baixa renda, com inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) : estou
inscrito no CadÚnico e minha família tem renda familiar mensal per capita inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, conforme item
5.1.1.1.2.

DECLARAÇÃO (marcar com “X” legível ou pintar o quadradinho) – declarações obrigatórias para deferimento:

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS E SOB AS PENAS DA LEI: 
☐ que conheço e preencho os requisitos necessários para deferimento da solicitação; 
☐ que todas as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, bem como a idoneidade dos documentos apresentados.
☐ que informações falsas acarretam responsabilização civil/penal além do cancelamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela

decorrentes.
☐ que este requerimento só terá validade acompanhado da documentação comprobatória exigida para a modalidade de isenção solicitada,

conforme previsto no edital.
☐ que  a  apresentação  incompleta  da  documentação  comprobatória  exigida  para  a  modalidade  de  isenção  solicitada  levará  ao

indeferimento do meu pedido, não sendo permiida a complementação da documentação por meio de pedido de revisão e/ou de
recurso.

PROCEDIMENTO:

a) Providenciar o(s) documento(s) comprobatório(s), CONFORME O TIPO DE BENEFÍCIO A QUE FAZ JUS;
b) digitalizar os comprovantes e o requerimento, já preenchido e assinado, de forma legível e completa (frente e verso, caso houver);
c) salvar os documentos digitalizados todos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, com tamanho máximo de 2MB e

proceder conforme o item 5.1.1.2 deste edital.

ATENÇÃO: 
 A ausência dos comprovantes inviabiliza o deferimento da solicitação;

Encerrado o prazo para solicitação, não será permiida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão
e/ou recurso.

Nestes termos, espera deferimento.

Local/Data

(Assinatura do Candidato - a próprio punho)
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ANEXO III
PROGRAMA DE ESTUDOS

ATENÇÃO CANDIDATO:

1) Na prova de Língua Portuguesa, será exigida a norma ortográica atualmente em vigor. 
2) No conteúdo de Informáica, a menos que seja informado o contrário nas questões, considerar: os programas em sua versão Português-

BR; coniguração padrão de instalação, com licença de uso; mouse conigurado para destros; um clique ou duplo clique pelo botão
esquerdo do mouse; e teclar como pressionar uma tecla uma vez e rapidamente liberá-la;

3) Quando houver, em quaisquer disciplinas, sugestão de normas legais, salienta-se que estas possuem caráter meramente orientador,
podendo,  ou não,  virem a ser  uilizadas pela Banca Examinadora,  a  qual  poderá uilizar,  além destas,  outras  normas legais,  obras
doutrinárias e publicações não citadas. 

4) Quando da citação de normas legais, em quaisquer disciplinas, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as emendas e/ou
alterações da legislação com entrada em vigor até a publicação deste edital, assim como, devem ser consideradas as normas legais em
sua totalidade, exceto quando os arigos esiverem especiicados.

5) A busca pelas normas legais sugeridas, quando for o caso, é de responsabilidade do candidato. Sugere-se que as normas legais próprias
deste ente, quando sugeridas, sejam consultadas no link htps://acessoainformacao.coaraci.ba.gov.br/documentos.

LÍNGUA PORTUGUESA – COMUM A TODOS

Conteúdo Programáico: 
1. Textos: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Vocabulário: signiicado e subsituição contextual. Reorganização da estrutura de
orações e períodos do texto. Mecanismos de coesão e coerência textual. Tipos e gêneros textuais. 2. Fono-ortograia: Relações entre fonemas e
grafemas no português. Estrutura, divisão e classiicação silábica. Processos fonológicos. 3. Morfossintaxe: Classes de palavras: classiicação e
uso. Processos de formação de palavras. Flexão nominal: gênero, número e grau. Flexão verbal: pessoas, tempos, número, modos, vozes e
aspectos. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Relação entre classes de palavras e funções sintáicas. 4. Sintaxe: Funções
sintáicas: sujeito, predicado, objeto, complementos, modiicadores. Período simples e composto: relações de coordenação e subordinação.
Análise sintáica completa. Correlação entre concordância, regência e retomada. Organização sintáica canônica e variações esilísicas. Emprego
do sinal indicaivo de crase. Colocação pronominal.  5. Semânica: Sinonímia, antonímia, polissemia. Homônimos e parônimos. Denotação e
conotação. Figuras de linguagem (metáfora, comparação, metonímia, ironia, eufemismo, hipérbole, personiicação etc.). Efeitos de senido em
textos  argumentaivos,  literários  e  mulimodais.  6.  Variação  Linguísica:  Variedades  regionais,  sociais,  históricas  e  situacionais  da  língua
portuguesa.  Norma-padrão e usos sociais da língua.  7.  Elementos Notacionais  da Escrita:  Ortograia oicial.  Acentuação gráica.  Sinais  de
pontuação.  Recursos  gráicos  e  esilísicos:  aspas,  parênteses,  travessão,  negrito,  itálico.  Regularidades  e  irregularidades  ortográicas  na
produção textual.

CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS

Conteúdo Programáico: 
1. Tópicos  relevantes  e/ou atuais, suas  inter-relações  e  vinculações  históricas,  nas  áreas  de:  Segurança,  transportes,  políica,  economia,
sociedade,  educação,  saúde,  cultura,  tecnologia,  energia,  relações internacionais,  meio ambiente,  desenvolvimento sustentável  e ecologia.
2. Serviço Público: Relações Humanas no Trabalho - Princípios básicos. Comunicação e relacionamento interpessoal. Comportamento individual
e em grupo. Normas de conduta socialmente adequadas no ambiente de trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de convivência. Éica
e serviço público. Atendimento ao público. Segurança do trabalho, higiene e organização.  3. Informáica Básica:  Conceitos fundamentais de
Tecnologia  da  Informação  (TI).  Hardware  e  sotware:  conceitos  e  caracterísicas.  Internet  e  redes:  funcionamento  básico  de  redes  de
computadores; navegadores e mecanismos de busca; protocolos de acesso; downloads, uploads e serviços online; noções de armazenamento
em nuvem. Segurança da informação: noções de privacidade, conidencialidade e integridade de dados; ameaças digitais:  vírus, malwares,
phishing, engenharia social, links suspeitos, downloads e páginas falsas; boas práicas de segurança: senhas seguras, backups, atualização de
sotwares;  proteção:  senhas  seguras,  criptograia,  anivírus,  irewalls  e  boas  práicas  de  uso.  Correio  eletrônico  (e-mail):  conceitos  e
funcionalidades; envio e recebimento de mensagens; anexos; organização de caixas postais; iltros e regras de mensagens; eiqueta digital e uso
insitucional do e-mail. Recursos digitais no ambiente de trabalho: digitalização e conversão de documentos, assinaturas digitais, uilização de
plataformas  virtuais  em  ambientes  de  trabalho  (ex:  Google  Meet,  Zoom,  Microsot  Teams).  Inteligência  ariicial  aplicada  ao  coidiano
proissional. Caracterísicas, funcionalidades, operação e coniguração: Sistema operacional Windows 10 ou superior; Word, Excel e Outlook
2016  ou  superior,  inclusive  Microsot  365.  4. Raciocínio  Lógico  e  Quanitaivo:  Operações  com  conjuntos,  divisão  proporcional,  razão  e
proporção,  regras  de  três,  porcentagem.  Relação  entre  grandezas:  tabelas  e  gráicos.  Princípio  Fundamental  da  Contagem.  Noções  de
probabilidade e estaísica. Pensamento induivo e deduivo. Equivalência lógica e negação de proposições. Lógica da argumentação. Implicação
lógica. Associação lógica. Pensamento críico e a lógica analíica.
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LEGISLAÇÃO – COMUM A TODOS

Conteúdo Programáico: 
1. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. (Art. 1º a 69; Art. 76 a 92; Art. 101 e 102; Art. 127 a 129).
- COARACI. Lei Orgânica do Município.
- COARACI. Lei Municipal nº 802/2001. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PARA MÉDICO CARDIOLOGISTA:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Medicina Geral e Especialidade:  1. Epidemiologia Clínica. 2.
Medicina Preveniva e Social.  3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese,
exame ísico, sintomas, invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por
Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho
Digesivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz,
Ouvido  e  Garganta.  16. Doenças  do  Tecido  Conjunivo  e  Musculoesqueléicas.  17. Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  18. Doenças
Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares.
23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário.
27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia,
SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e
infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica
clínica  diária.  35.  Emergências  clínicas. 36.  Ginecologia  e  Obstetrícia  Clínica.  37. Pediatria  Clínica.  38. Geriatria  Clínica.  39.  Cardiopaias
isquêmicas (angina instável, IAM nQ e infarto agudo do miocárdio). 40. Aneurisma de aorta. 41. Dissecção aguda de aorta. 42. Insuiciência
cardíaca. 43. Valvopaias (aórica, mitral, tricúspide e pulmonar). 44. Hipertensão arterial sistêmica. 45. Miocardiopaias. 46. Endocardites. 47.
Cor pulmonale agudo e crônico. 48. Doença reumáica. 49. Pericardiopaias. 50. Arritmias cardíacas. 51. Cardiopaias congênitas (cianóicas e
acianóicas).  52. Choque cardiogênico. 53. Distúrbios da condução. 54. Miocardites. 55. Dor torácica. 56. Tumores e lesões traumáicas do
coração. 57. Cardiologia Clínica (IAM, ICC, Síndrome Coronariana). 58. Manifestações cardíacas de doenças sistêmicas. 59. Compromeimento
cardiovascular  nas  doenças  sistêmicas.  60.  Epidemiologia  das  doenças  cardiovasculares.  61.  Transplante  cardíaco  e  circulação  assisida
prolongada.  62.  Cateterismo  cardíaco.  63.  Avaliação  hemodinâmica  invasiva  e  não  invasiva.  64.  Pós-operatório  em Cirurgia  Cardíaca.  65.
Diagnósico por imagem não invasiva. 66. Eletrocardiograia. 67. Semiologia cardiovascular. 68. Fisiologia cardiovascular. 69. Ciclo cardíaco.  3.
Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA MÉDICO CLÍNICO GERAL (USF – RURAL E USF – URBANO):
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Medicina Geral: 1. Epidemiologia Clínica. 2. Medicina Preveniva
e Social. 3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame ísico, sintomas,
invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.
9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho Digesivo. 13. Doenças do
Aparelho Respiratório.  14. Doenças  do Fígado,  da Vesícula,  dos  Ductos  Biliares  e  do Pâncreas.  15. Doenças  do Nariz,  Ouvido e  Garganta.
16. Doenças do Tecido Conjunivo e Musculoesqueléicas. 17. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 18. Doenças Hematológicas e Oncológicas.
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19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares. 23. Doenças Ocupacionais e
Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário. 27. Doenças Reumatológicas.
28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia, SIDA e ISTs. 30. Manifestações
cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e infecciosas do SNC. 33. Controle de
infecções hospitalares.  34.  Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica clínica diária.  35.  Emergências
clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. 3. Programas da Rede de Atenção à Saúde (RAS) do SUS:
princípios, diretrizes, organização, funcionamento, proissionais, programas e ações. 4. Código de Éica Proissional. 5. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA MÉDICO DO TRABALHO:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Medicina Geral e Especialidade:  1. Epidemiologia Clínica. 2.
Medicina Preveniva e Social.  3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese,
exame ísico, sintomas, invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por
Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho
Digesivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz,
Ouvido  e  Garganta.  16. Doenças  do  Tecido  Conjunivo  e  Musculoesqueléicas.  17. Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  18. Doenças
Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares.
23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário.
27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia,
SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e
infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica
clínica diária. 35. Emergências clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. 39. Medicina do Trabalho:
Anamnese ocupacional,  exame clínico e exames complementares.  Doenças do Trabalho prevalentes e interfaces com outras especialidades
médicas  (Dermatologia,  Pneumopaia,  Hematologia,  Otorrinolaringologia,  Hepatologia,  Neurologia  e  Neurotoxicologia;  Ortopedia  e
Reumatologia, Câncer Ocupacional). Toxicologia aplicada à Medicina do Trabalho. Urgências clínicas e traumatológicas. Riscos Ocupacionais:
químicos, ísicos, biológicos e ergonômicos:  metodologias de avaliação e controle. Higiene Ocupacional.  Aividades de Vigilância em Saúde
(Sanitária, Epidemiológica, Ambiental e de Saúde do Trabalhador) desenvolvidas pelos SUS. Procedimentos diagnósicos e relação causal entre
as  queixas/agravo  e  a  ocupação  do  trabalhador.  Acidente  de  trabalho:  comunicação  e  disposições  diversas.  Habilitação  e  reabilitação
proissional.  40.  Epidemiologia  ocupacional:  Método  epidemiológico  aplicado  à  saúde  e  segurança  ocupacional;  Estratégias  e  técnicas
epidemiológicas de avaliação da exposição; Medidas de exposição no local de trabalho; Medição dos efeitos das exposições. 41. Ergonomia:
Princípios de ergonomia e biomecânica; Antropometria e planejamento do posto de trabalho; Análise ergonômica de aividades; Prevenção da
sobrecarga  de  trabalho  em  linhas  de  produção;  Prevenção  de  distúrbios  relacionados  ao  trabalho.  42.  Gestão  ambiental  e  saúde  dos
trabalhadores: Relações entre saúde ambiental e ocupacional; Saúde e segurança ocupacional e o meio ambiente; Gestão ambiental e proteção
dos trabalhadores;  Gestão em saúde:  planejamento,  implementação e  avaliação de políicas,  planos  e  programas de saúde nos locais  de
trabalho.  43.  Perícias  médicas  judiciais:  Exame  clínico  e  anamnese  ocupacional;  Análise  das  condições  de  trabalho;  Laudos  médicos  e
ambientais. 3. Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
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- BRASIL. Decreto nº 3.048/1999 - Regulamento da Previdência Social.
- BRASIL. Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho - NR.

PARA MÉDICO GERIATRA:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Medicina Geral e Especialidade:  1. Epidemiologia Clínica. 2.
Medicina Preveniva e Social.  3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese,
exame ísico, sintomas, invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por
Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho
Digesivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz,
Ouvido  e  Garganta.  16. Doenças  do  Tecido  Conjunivo  e  Musculoesqueléicas.  17. Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  18. Doenças
Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares.
23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário.
27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia,
SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e
infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica
clínica diária. 35. Emergências clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. 39. Avaliação geriátrica
ampla.  40.  Aspectos  demográicos  e  sociais,  anatomia e  isiologia  do envelhecimento.  41.  Paricularidades da propedêuica  do idoso.  42.
Demências. 43. Depressão. 44. Delirium. 45. Doença de Parkinson. 46. Acidente vascular encefálico. 47. Síndromes extrapiramidais. 48. Manejo
dos transtornos do sono. 49. Crises epiléicas. 50. Epilepsia. 51. Aterosclerose. 52. Semiologia cardiovascular no idoso. 53. Hipertensão arterial.
54.  Doença  coronariana.  55.  Lesões  orovalvulares.  56.  Vasculopaias.  57.  Doenças  cardiovasculares.  58.  Fibrilação  atrial.  59.  Insuiciência
cardíaca.  60.  Síncope no idoso.  61.  Tontura.  62.  Principais afecções respiratórias.  63.  Pneumonia.  64.  Traumas cranioencefálico,  torácico e
abdominal no idoso. 65. Doenças infecciosas no idoso. 66. Enisema pulmonar. 67. Principais afecções do aparelho digesivo. 68. Consipação
intesinal.  69.  Diarreias.  70.  Hemorragias  Digesivas.  71.  Colites.  72.  Insuiciência  vascular  mesentérica.  73.  Abdome agudo  no  idoso.  74.
Alterações do trato urinário. 75. Inconinência urinária. 76. Infecção urinária. 77. Doenças da hipóise, suprarrenal, paraireoide e ireoide. 78.
Diabetes Melito. 79. Anemias. 80. Osteoporose. 81. Artropaias e conecivopaias. 82. Aspectos ortopédicos e traumatológicos do idoso. 83.
Nutrição  e  envelhecimento.  84.  Neoplasias  mais  comuns  nos  idosos.  85.  Aspectos  otalmológicos  do  envelhecimento.  86.  Aspectos
otorrinolaringológicos do envelhecimento. 87. Anestesia no idoso. 88. Cirurgia: cuidados pré, per e pós-operatórios. 89. Quedas: conceito e
abordagem.  90.  Fisioterapia.  91.  Atendimento  mulidisciplinar.  92.  Farmacocinéica  e  farmacodinâmica  das  drogas.  93.  Biologia  do
envelhecimento. 94. Aspectos metabólicos e estruturais. 95. Aspectos psicológicos, demográicos e sociais do envelhecimento populacional. 96.
Medidas prevenivas. 97. Sexualidade do idoso. 98. Violência contra o idoso. 99. Iatrogenias. 100. Imunização. 101. Sarcopenia: diagnósico e
tratamento. 102. Pruridos. 3. Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA MÉDICO GINECOLOGISTA:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Medicina Geral e Especialidade:  1. Epidemiologia Clínica. 2.
Medicina Preveniva e Social.  3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese,
exame ísico, sintomas, invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por
Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho
Digesivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz,
Ouvido  e  Garganta.  16. Doenças  do  Tecido  Conjunivo  e  Musculoesqueléicas.  17. Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  18. Doenças
Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares.
23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário.
27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia,
SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e
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infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica
clínica  diária.  35.  Emergências  clínicas. 36.  Ginecologia  e  Obstetrícia  Clínica.  37. Pediatria  Clínica.  38. Geriatria  Clínica. Ginecologia:  1.
Embriologia e anatomia do aparelho genital feminino. 2. Consulta ginecológica. 3. Desenvolvimento puberal normal e anormal. 4. Ginecologia
infanto-puberal. 5. Dismenorreia. 6. Síndrome pré-menstrual. 7. Dor pélvica aguda e crônica. 8. Sangramento uterino anormal. 9. Miomatose
uterina. 10. Endometriose. 11. Doenças sexualmente transmissíveis. 12. Doença inlamatória pélvica. 13. Vulvovaginites. 14. Anormalidades da
estáica pélvica. 15. Inconinência urinária. 16. Urgências em ginecologia. 17. Sexualidade humana. 18. Violência sexual contra a mulher. 19.
Aniconcepção. 20. Ciclo menstrual. 21. Amenorreias. 22. Anovulação crônica. 23. Hiperprolacinemia. 24. Hiperandrogenismo. 25. Inferilidade.
26. Reprodução humana. 27. Climatério. 28. Osteoporose. 29. Neoplasias da vulva e vagina. 30. Neoplasias de colo uterino. 31. Neoplasias de
ovário. 32. Neoplasias de corpo uterino. 33. Patologia mamária benigna e maligna. 34. Anomalias da diferenciação sexual, do útero e da vagina.
35. Diagnósico por imagem em ginecologia.  Obstetrícia: 1. Diagnósico de gestação. 2. Modiicações isiológicas na gestação. 3. Semiologia
obstétrica. 4. Assistência pré-natal. 5. Medicina fetal. 6. Morte fetal. 7. Abortamento. 8. Prematuridade e nascimento pré-termo. 9. Gestação
pós-termo. 10. Ruptura prematura de membranas. 11. Doença hemolíica perinatal. 12. Restrição de crescimento fetal. 13. Gemelaridade. 14.
Avaliação da vitalidade fetal. 15. Infecções pré-natais. 16. Infecção intra-amnióica. 17. Assistência ao trabalho de parto e ao parto. 18. Parto
disfuncional. 19. Indução do parto. 20. Fórcipe e cesariana. 21. Puerpério. 22. Infecção puerperal. 23. Amamentação. 24. Doença hipertensiva na
gravidez.  25.  Pré-eclâmpsia  e  Eclâmpsia.  26.  Síndrome  de  HELLP.  27.  Eventos  tromboembólicos  na  gestação.  28.  Doença  trofoblásica
gestacional. 29. Diabete e gestação. 30. HIV e doenças sexualmente transmissíveis na gestação. 31. Sangramento do terceiro trimestre. 32.
Hemorragia pós-parto. 33. Gestação ectópica. 34. Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 35. Drogas na gestação e amamentação.  3.
Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA MÉDICO NEUROLOGISTA:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Medicina Geral e Especialidade:  1. Epidemiologia Clínica. 2.
Medicina Preveniva e Social.  3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese,
exame ísico, sintomas, invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por
Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho
Digesivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz,
Ouvido  e  Garganta.  16. Doenças  do  Tecido  Conjunivo  e  Musculoesqueléicas.  17. Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  18. Doenças
Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares.
23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário.
27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia,
SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e
infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica
clínica  diária.  35.  Emergências  clínicas. 36.  Ginecologia  e  Obstetrícia  Clínica.  37. Pediatria  Clínica.  38. Geriatria  Clínica.  39.  Abordagem do
paciente  com  doença  neurológica.  40.  Anatomia  e  Fisiologia  do  Sistema  nervoso  Central  e  Periférico.  41.  Patologia  e  Fisiopatologia  dos
transtornos do Sistema Nervoso Central e Periférico. 42. Semiologia neurológica. 43. Grandes categorias das afecções neurológicas: doença de
Alzheimer e outras  demências.  44.  Distúrbios  da aividade corical  superior.  45.  Comas e  outros distúrbios  do estado da consciência.  46.
Distúrbios do movimento. 47. Doença de Parkinson. 48. Transtornos do sono. 49. Doença cérebro-vascular. 50. Doenças neuromusculares −
nervos, músculos e junção mioneural. 51. Distúrbios neurodegeneraivos infanis. 52. Miopaias hereditárias e adquiridas. 53. Doenças tóxicas e
metabólicas.  54.  Tumores.  55.  Esclerose  múlipla  e  outras  afecções  desmielinizantes.  56.  Neuropaias  periféricas  assimétricas.  57.
Polineuropaias.  58.  Distúrbios  da  medula  espinhal.  59.  Doenças  infecciosas  do sistema nervoso.  60.  Neuro  SIDA.  61.  Crises  epiléicas  e
Epilepsias. 62. Enxaqueca e outras cefaleias primárias. 63. Hidrocefalias e transtornos do luxo liquórico. 64. Disgenesias do sistema nervoso. 65.
Doenças  priônicas.  66.  Manifestações  neurológicas  das  doenças  sistêmicas.  67.  Trauma  e  urgências  em  neurologia.  68.  Indicações  e
interpretações  da  propedêuica  armada  em  neurologia:  liquor,  neuroimagem.  69.  Estudos  neuroisiológicos  −  eletroencefalograma,
eletroneuromiograia e potenciais evocados.  70.  Medicina nuclear aplicada à  neurologia.  71.  Transtornos neurológicos relacionados com a
nutrição e o álcool. 72. Doenças autoimunes. 73. Paraplegias tropicais. 3. Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
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- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA MÉDICO NEUROPEDIATRA: 
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Medicina Geral e Especialidade:  1. Epidemiologia Clínica. 2.
Medicina Preveniva e Social.  3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese,
exame ísico, sintomas, invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por
Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho
Digesivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz,
Ouvido  e  Garganta.  16. Doenças  do  Tecido  Conjunivo  e  Musculoesqueléicas.  17. Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  18. Doenças
Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares.
23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário.
27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia,
SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e
infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica
clínica diária. 35. Emergências clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. 3. Neurologia Pediátrica:
Neuroanatomia e semiologia neuro pediátrica. Estados de alteração da consciência. Crises epilépicas, epilepsias, transtornos paroxísicos não
epilépicos e o estado de mal epilépico. Fraqueza muscular e a síndrome do lactente hipotônico, ataxias. Distúrbios sensiivos e autonômicos,
distúrbios dos nervos cranianos e do sistema visual. Alterações do volume e da forma do crânio e hidrocefalia. Doenças neurológicas no período
neonatal. Malformações do sistema nervoso central. Paralisia cerebral. Transtorno do espectro auista. Transtorno do déicit de atenção com
hiperaividade. Transtornos de aprendizagem. Cefaleias. Distúrbios do sono. Distúrbios do movimento. Anomalias cromossômicas e síndromes
genéicas  relevantes  para  o  neurologista  infanil.  Erros  inatos  do metabolismo.  Doenças  infecciosas  do  sistema nervoso central.  Doenças
inlamatórias  não-infecciosas.  Síndromes  neuro cutâneas.  Neoplasias  do  sistema nervoso central.  Doenças  vasculares  do sistema nervoso
central.  Hipertensão intracraniana, traumaismo cranioencefálico e raquimedular. Doenças neuromusculares. Manifestações neurológicas de
doenças sistêmicas. 3. Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA MÉDICO PEDIATRA:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Medicina Geral e Especialidade:  1. Epidemiologia Clínica. 2.
Medicina Preveniva e Social.  3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese,
exame ísico, sintomas, invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por
Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho
Digesivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz,
Ouvido  e  Garganta.  16. Doenças  do  Tecido  Conjunivo  e  Musculoesqueléicas.  17. Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  18. Doenças
Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares.
23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário.
27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia,
SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e
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infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica
clínica  diária.  35.  Emergências  clínicas. 36.  Ginecologia  e  Obstetrícia  Clínica.  37. Pediatria  Clínica.  38. Geriatria  Clínica.  39.  Adolescência:
desenvolvimento e crescimento normal. 40. Ginecologia e distúrbios menstruais. 41. Doenças infecciosas na infância: Prevenção. 42. Doenças
bacterianas. 43. Doenças virais. 44. Infecções micóicas ou por protozoários. 45. Helminíases. 46. Erros inatos do metabolismo. 47. Feto e o
recém-nascido: Desenvolvimento fetal normal e patológico. 48. O recém-nascido a termo, normal e patológico. 49. O recém-nascido prematuro
e o pós-maturo. 50. Doenças infecciosas do recém-nascido. 51. Fisiopatologia dos líquidos corporais: Terapia da hidratação oral e parenteral. 52.
Equilíbrio hidroeletrolíico e  ácido básico e  suas desordens.  53.  Genéica:  Princípios  básicos,  dismorismos,  aconselhamento genéico.  54.
Neoplasmas e lesões neoplasmas símiles. 55. Leucoses. 56. Linfomas. 57. Reinoblastomas. 58. Neoplasias do sistema nervoso, rins e ossos. 59.
Sarcoma de tecidos moles. 60. Nutrição e distúrbios nutricionais: Necessidades nutricionais na infância. 61. Alimentação do lactente normal. 62.
Distúrbio  da  nutrição na  criança  e  no adolescente:  desnutrição e  obesidade.  63.  Crescimento e  desenvolvimento  normais  e  patológicos;
Distúrbios da aprendizagem; Retardo mental. 64. Pediatria preveniva: Atenção primária. 65. Prevenção secundária e terciária. 66. Epidemiologia
pediátrica. 67. Cuidados de saúde em países em desenvolvimento. 68. Pele e anexos: Semiologia; Eczemas; Lesões cutâneas transitórias do
recém-nascido; Vasculites;  Infecções cutâneas.  69. Emergências pediátricas.  70. Insuiciências de órgãos. 71.  Parada cardiorrespiratória.  72.
Ressuscitação  cardiopulmonar.  73.  Insuiciência  respiratória  aguda.  74.  Abdome  agudo.  75.  Acidentes:  afogamento,  queimaduras,
envenenamentos. 76. Sistema circulatório: Desenvolvimento normal, estrutura e função. 77. Doenças do sistema circulatório no recém-nascido,
na  infância  e  adolescência;  Procedimentos  especiais,  métodos  diagnósicos.  78.  Exames  de  imagem  em  pediatria.  79.  Sistema  digesivo:
Desenvolvimento normal, estrutura e função. 80. Doenças do sistema digesivo no recém-nascido, na infância e adolescência. 81. Procedimentos
especiais,  métodos diagnósicos. 82.  Sistema endócrino, distúrbios metabólicos:  Desenvolvimento normal,  estrutura e função.  83. Diabetes
mellitus;  Disfunções da hipóise, ireoide,  suprarrenal  e gônadas no recém-nascido,  na infância e adolescência.  84.  Sistema hematológico:
Desenvolvimento. 85. Anemias. 86. Doenças hemorrágicas. 87. Sistema imunológico: Desordens alérgicas. 88. Imunodeiciências. 89. Doenças
reumáicas  e  do  tecido  conjunivo.  90.  Sistema  nervoso:  Desenvolvimento  normal,  estrutura  e  função.  91.  Convulsões.  92.  Doenças
degeneraivas do sistema nervoso.  93.  Doenças  neuromusculares.  94.  Sistema osteomuscular:  Displasias  esqueléicas.  95.  Doenças ósseas
metabólicas. 96. Sistema respiratório: Desenvolvimento normal, estrutura e função. 97. Doenças do sistema respiratório no recém-nascido, na
infância e adolescência. 98. Sistema urinário: Desenvolvimento normal, estrutura e função. 99. Doenças do sistema geniturinários do recém-
nascido, na infância e adolescência. 3. Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA MÉDICO PLANTONISTA:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Medicina Geral: 1. Epidemiologia Clínica. 2. Medicina Preveniva
e Social. 3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame ísico, sintomas,
invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.
9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho Digesivo. 13. Doenças do
Aparelho Respiratório.  14. Doenças  do Fígado,  da Vesícula,  dos  Ductos  Biliares  e  do Pâncreas.  15. Doenças  do Nariz,  Ouvido e  Garganta.
16. Doenças do Tecido Conjunivo e Musculoesqueléicas. 17. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 18. Doenças Hematológicas e Oncológicas.
19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares. 23. Doenças Ocupacionais e
Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário. 27. Doenças Reumatológicas.
28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia, SIDA e ISTs. 30. Manifestações
cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e infecciosas do SNC. 33. Controle de
infecções hospitalares.  34.  Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica clínica diária.  35.  Emergências
clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. 3. Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
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- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.

PARA MÉDICO PSIQUIATRIA:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Psiquiatria: 1. Diagnósico em Psiquiatria. 2. Psicopatologia. 3.
Fundamentos  Psicanalíicos:  teoria,  psicopatologia  e  desenvolvimento  humano.  4.  Delirium,  demência,  transtornos  amnésicos  e  outros
transtornos  mentais  orgânicos.  5.  Transtornos  por  uso  de  substâncias  psicoaivas.  6.  Esquizofrenia.  7.  Outros  transtornos  psicóicos:
esquizoafeivo,  esquizofreniforme,  psicóico  breve,  delirante  persistente  e  delirante  induzido.  8.  Síndromes  psiquiátricas  do  puerpério.  9.
Transtornos  do  humor.10.  Transtorno  obsessivo-compulsivo  e  transtornos  de  hábitos  e  impulsos.  11.  Transtornos  fóbicos-ansiosos:  fobia
especíica,  social  e  agorafobia.  12.  Outros  transtornos  de  ansiedade:  pânico  e  ansiedade  generalizada.  13.  Transtornos  alimentares.  14.
Transtornos do sono. 15. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-traumáico. 16. Transtornos somatoformes. 17. Transtornos
dissociaivos. 18. Transtornos da idenidade. 19. Transtornos de personalidade e de comportamento. 20. Transtornos facícios, simulação, não
adesão ao tratamento. 21. Retardo mental. 22. Transtornos do desenvolvimento psicológico. 23. Transtornos comportamentais e emocionais
que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência. 24. Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. 25. Síndromes
comportamentais associadas a perturbações isiológicas e fatores ísicos. 26. Tratamentos biológicos em psiquiatria. 27. Psiquiatria de ligação e
interconsulta  psiquiátrica.  28.  Emergências  psiquiátricas.  29.  Psicoterapia.  30.  Psicofarmacologia  e  psicofarmacoterapia.  31.
Eletroconvulsoterapia. 32. Reabilitação psicossocial. 33. Psiquiatria forense. 35. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. 3. Código de Éica
Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Políica Nacional sobre Drogas.

PARA MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Medicina Geral e Especialidade:  1. Epidemiologia Clínica. 2.
Medicina Preveniva e Social.  3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese,
exame ísico, sintomas, invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por
Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho
Digesivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz,
Ouvido  e  Garganta.  16. Doenças  do  Tecido  Conjunivo  e  Musculoesqueléicas.  17. Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  18. Doenças
Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares.
23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário.
27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia,
SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e
infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica
clínica diária. 35. Emergências clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. 39. Natureza do ultrassom.
40. Princípios básicos. 41. Técnica e Equipamentos. 42. Física do ultrassom. 43. Efeitos biológicos. 44. Dopler de caróidas e vertebrais. 45.
Biópsias  e  drenagens  do  pescoço,  abdome  e  pelve  guiadas  por  ultrassonograia.  46.  Ultrassonograia  abdominal,  pélvica  e  torácica.  47.
Ultrassonograia de pequenas partes - cervical, bolsa escrotal e músculo esqueléico. 48. Ultrassonograia em obstetrícia e fetal. 49. Avaliação
Dopler na gravidez. 50. Ultrassonograia em Ginecologia. 51. Ultrassonograia transvaginal. 52. Ultrassonograia das Mamas. 53. Classiicação
BIRADS. 54. Dopler Caróidas, vertebrais e artérias periféricas. 55. Ultrassonograia em Pediatria. 56. Ultrassonograia em emergências clínico-
cirúrgicas. 3. Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
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- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

PARA MÉDICO UROLOGISTA:
Conteúdo Programáico: 
1. Saúde Pública e Coleiva: Políicas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo
saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde.
Educação para a saúde. Doenças transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práicas no cuidado e no trabalho de
saúde. Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.  2. Medicina Geral e Especialidade:  1. Epidemiologia Clínica. 2.
Medicina Preveniva e Social.  3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêuica Médica. 5. Abordagem geral do paciente: anamnese,
exame ísico, sintomas, invesigação e testes diagnósicos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por
Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho
Digesivo. 13. Doenças do Aparelho Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz,
Ouvido  e  Garganta.  16. Doenças  do  Tecido  Conjunivo  e  Musculoesqueléicas.  17. Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  18. Doenças
Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças Nutricionais. 22. Doenças Oculares.
23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário.
27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáicas. 29. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, sepicemia,
SIDA e ISTs. 30. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia anibióica. 32. Doenças degeneraivas e
infecciosas do SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na práica
clínica diária. 35. Emergências clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria Clínica. 39. Anatomia, isiologia e
embriologia do sistema geniturinário. 40. Semiologia e exame clínico no paciente urológico. 41. Exames laboratoriais e de imagem em urologia.
42. Alterações do aparelho gênito urinário: imoses, paraimoses, balanoposite, hidrocele e varicocele. 43. Doenças do trato gênito urinário:
Reluxo vesico  ureteral;  Infecções  do trato  urinário  (pielonefrite  aguda  e  crônica,  cisites,  uretrites);  Infecções  do trato  genital  masculino
(Orquites e Prostaites); Infecções especíicas do trato gênito urinário (tuberculose urogenital, esquistossomose); Doença de Peyronie; Bexiga
neurogênica;  Liíase urinária  e  Litogênese;  Doenças  do parênquima renal;  doenças  em suprarrenais;  Doenças  sexualmente  transmissíveis;
Inconinência urinária. 44. Urgências e emergências em urologia: Obstrução e estase urinárias; Torção tesicular; Escroto agudo; Priapismo;
Corpos estranhos; Traumaismo do sistema geniturinário. 45. Prevenção e diagnósico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. 46.
Neoplasias benignas e malignas do sistema geniturinário. 47. Disfunção eréil e inferilidade masculina. 48. Cirurgias do aparelho geniturinário.
3. Código de Éica Proissional. 4. Normas Legais:
- BRASIL. Consituição da República Federaiva do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232.
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políicas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
- BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990.
- BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
- BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deiciência.
- BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa.
- BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial.
- BRASIL. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.
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ANEXO IV
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (1) 

DATA EVENTOS (2) (3)

01/04/2026 Publicação do edital 

01 a 06/04/2026 Período para impugnação do edital – Das 14h do primeiro dia até às 11h do úlimo dia 

06/04/2026 Abertura do período para solicitação de inscrição – Às 13h 

06 a 08/04/2026 Período para os interessados em obter o beneício, realizarem sua inscrição e solicitarem isenção –  Das 13h do
primeiro dia até às 13h do úlimo dia

20/04/2026 Resultado preliminar das solicitações de isenção e demais disposições

22 a 24/04/2026 Interposição de recursos – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do úlimo dia

30/04/2026 Resultado deiniivo das solicitações de isenção, após fase recursal, e demais disposições

06/05/2026 Encerramento do período para solicitação de inscrição – Às 13h 

06/05/2026 Úlimo dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição (pagar em horário bancário)

15/05/2026 Homologação preliminar das inscrições e demais disposições

18 a 20/05/2026 Interposição de recursos – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do úlimo dia

27/05/2026 Homologação deiniiva das inscrições,  após fase recursal,  convocação para a prova objeiva,  com data, local  e
horário, e demais disposições

14/06/2026 Aplicação da prova objeiva 

15/06/2026 Divulgação do gabarito preliminar – A parir das 14h, nos sites www.coaraci.ba.gov.br  e www.objeivas.com.br

16 a 18/06/2026 Interposição de recursos e vista online da prova padrão – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do úlimo
dia

30/06/2026 Divulgação do gabarito deiniivo, após a fase recursal, resultado preliminar da prova objeiva e demais disposições

01 a 03/07/2026 Interposição de recursos e vista digitalizada do cartão de respostas – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min
do úlimo dia

08/07/2026 Resultado deiniivo da prova objeiva, após a fase recursal, e convocação para a prova de ítulos 

09 a 13/07/2026 Período para apresentação de ítulos – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do úlimo

22/07/2026 Resultado preliminar da prova de ítulos

23 a 27/07/2026 Interposição de recursos e vista online das provas – De 00h01min do primeiro dia até às 23h59min do úlimo dia

30/07/2026 Resultado deiniivo da prova de ítulos, após a fase recursal, e demais disposições (4)

31/07/2026 Realização do ato público de sorteio de desempate (4)

A deinir Classiicação inal (4)

A deinir Homologação inal (5)

Referências:

1 Este  cronograma  tem  caráter  orientador,  podendo  ser  alterado  por  moivo  de  força  maior  e/ou  necessidade  de  ajustes
operacionais, garanida a publicidade nos meios oiciais de publicidade deinidos no Capítulo I deste edital.

2 Todos os horários mencionados neste edital e na publicidade oicial do certame referem-se ao Horário de Brasília (DF). As publicações
oiciais serão realizadas, preferencialmente, entre 10h e 18h. Caso sejam necessárias publicações adicionais, essas poderão ocorrer
fora desses horários, assim como em dia não úil.

3 Ainda  que  o  cronograma traga  menção  aos  horários  dos  eventos,  quando uilizado o  posto  presencial,  é  responsabilidade  do
candidato, ou de seu representante, observar e respeitar o horário de funcionamento do posto para as respecivas aividades. 

4 Caso não haja empates ou, havendo, sejam resolvidos pelas demais regras deste edital, sem a necessidade de sorteio de desempate,
a classiicação poderá ser antecipada. Havendo a necessidade de realizar sorteio, as informações respecivas serão divulgadas via ato
oicial. 

5 A homologação inal poderá ser divulgada junto com a classiicação inal ou posteriormente.
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